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ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS

fiiiCÜÜ 1

OBJETTVO DO PRESENTE DOCUMENTO

Caractertzar, através do Estudo Técnico Preliminar (ETP), determinada necessidade, descrevendo as

análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais

características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

.1.INFORMAÇÕES GERAIS

r.1 TDENTTFTCAÇÃO DO PROCESSO

DAMANDANTE: CÂTUANE MUMICIPAL DE PEDRINHAS

1,1, OBJETO: a prêstação de serviços de Gonsultoria em Segurança e Saúde do
Trabalho necessários para o cumprimento pela CONTRATANTE das obrigações dispostas
pela legislação vigente, conforme habilidade legal da CONTRATADA e/ou parceiros
prestadores de serviço.

I.2 EQUIPE DE PLANEJAMENTO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

2. DESCRTÇÃO »A NECESSIDADE

As prestações de serviços indispensáveis à operacionalização e não interrupção das

atividades da Administração Pública Municipal, haja vista que são serviços amplamente

utilizados em departamentos púbticos. Trata-se de serviços muito relevante para o apoio

das atividades administrativas nos diversos setores e departamentos vinculados ao

PODER LEGISLATIVO. Logo, a aquisição do OBJETO EXPOSTO NESTE ESTIJDO,

faz-se necessária para atenãer às necessidades da CÂMARa MUNICIPAL DE
PEDRINHAS.
Assim, com objetivo de cumprir a missão institucional e atender o interesse público, a

CÂfraann vale-se dos instrumentos legais para aquisição de seus bens e serviços.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os serviço enquadram-se na classificação de serviços comuns. Os serviço§ a §erem

adquiridos se ênquadram como comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos, por meio de especiÍicações usuais de mercado.

cN PJ. 32.7 45. 846/0001 - 47
E- M At L: c a m arav e re ad o r e s p e dri nh as@h otm ail. co m

\



ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO
c00002

O objeto deste ETP devem ser iniciados no prazo de ate 3 (três) dias corridos da

notifrcação do empeúo ao fornecedor, no endereço indicado, dentro da padronizaçáo
seguida pelo órgão.
Por se tratar de prestações e serviços ESTIMATIVO, havendo definição EXATA de seu
quantitativo, o presente processo será realizado por meio de Contratação Direta,
constituindo obrigação definitiva de execução do contrato em seu total.
A não existência de preços registrados não obriga aAdministraçáo afirmar as contratações
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de

fornecimento em igualdade de condições.
O licitante deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade arnbiental.

4. DAS ESPECIFICAÇÔES E LEVAMENTAMENTO QUANTITATTVO

As especificações e estimativas expostas na tabela abaixo, são derivadas de levantamentos
realizados pelo setor de licitação da Câmara junto aos vários departamentos e setores
demandantes deste Poder Legislativo que, via sistema digital emitem suas necessidades,
conforme documentos em anexo. Todos os produtos e/ou serviços aqui definidos seguem

o padrão definido pela Câmara, conforme Plano de Contratação Anual do período em
curso. Os itens descritos neste documento, bem como, seus quantitativos, equivalem a
CONSOLIDAÇÃO de todos os pedidos fonnulados pelas áreas demandantes
demonstradas nos PEDIDOS DE SERVIÇOS em anexo.

ITEM DESCRTÇÃO »O PRODUTO UNID QUANT.

01
prestação de servíços de Consultoria em

Sequranca e Saúde do Trabalho
MES t2

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para efeito do presente ESTUDO TECMCO PRELIMINAR, inicialmente, se verificou
que no tocante ao objeto em questão, não há alternativas diversas para alcance da solução
almejada. Trara-se daPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS de uso comum
da Administração Pública, restando apenas um levantamento financeiro de seu real custo
para posterior análise da autoridade superior.

Os serviços objeto da aquisição estão dentro da padronizaçáo seguida pelo órgão e para

sua obtenção , existem muitos fornecedores existentes no mercado nacional, que oferecem
materiais derúro das especificações solicitadas.
A dispensa de licitação visando a contratação direta foi a modalidade selecionada como a

rnais viável, tendo em vista atender necessidades contínuas recorrentes, mas diarias,
durante o pÍazo de vigência , sem implicar em obrigatoriedade de contratação. Os serviços
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classificados como comuns possuem padrões de qualidade que podem ser objetivamente
definidos pelo Edital, por meio de especiÍicações reconhecidas e usuais no mercado,
A Pesquisa de Preços para estimativa do valor unitario máximo a ser aceito na licitação
tem por base um Mapa de Preços elaborado com baso na Instrução Normativa SEGES n"
65. de 07 de julho de 2021, que dispõe sobre os procedimentos administrativos paraa
reahzaçào de pesquisa de preços paÍa a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, no âmbito da administragão pública federal, autarquia e fundacional e que podem e
devem ser utilizadas, também, no âmbito municipal.

Nesse entendimento e com vista a obtenção dos preços que condigam com a realidade do
ÂIlmtrO DA ADMINISTRAÇÃO pugLICA, após consolidação dos serviços de
interesse do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, se buscou junto ao BANCO DE
PREÇOS o estimado para os serviços a fim de termos uma noção do real custo de tudo
que, possivelmente, se necessitará adquirir para o desenvolvimento dos trabalhos
precípuos da Administr açáo.

Por fim, havendo o levantamento de custo totalmenterealizado e, verificando-se estar esse

levantamento financeiro dentro do VALOR previsto no DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃ\A DE DEMANDA que deu origem ao presente estudo, se conclui SER
A SOLUÇÃO UatS YIAVEL para o problema exposto em DFD AQUELA QUE SE
CARACTERIZA PELA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS PARA
FORNECIMENTO DO OBJETO.

6. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução para eventual FORNECIMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que

são usados para as atividades administrativas entre outras do PODER LEGISLATIVO, se

dará conforme tabela abaixo,, comprando a administração a quantidade necessaria para

atender às suas demandas.

7. DOS PRODUTOS A SEREM REGISTRADOS EM PROCESSO

ITEM DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

T]NID QUT UNITÁRIO TOTAL

OI
Prestação de Serviços de

Consultoria em Segurança
e Saúde do Trabalho

Mes 12 550,00 6.600,00

TRAyESSÁ ALVARO DE FREITAS,06 - CENTRO - CEP. 49350-00A - PEDRINHÁS/SE FONE (79) 3648-1784 OU 998935292
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9.

8. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado da contratação e de R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais)
Considerando os termos da IN n' 6512021 (SEGES), foi utilizado, como rnétodo para
obtenção do preço estimado por item, a rnédia aritmética dos valores obtidos na pesquisa
de preços, sobre um conjunto de trôs preços. Foi utilizada a metodologia da rnédia
aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a desconsideração de valores
inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, paÍa estabelecer um preço de
referência condizente com o praticado no mercado.

CONTRATAÇOES CORRELATAS

Não se faz necessáríaarealização de contratações correlatas e/ou interdependentes paraa
contratação pretendida.

10. ALINHAMENTO COM O PCA

Essa contrataçáo está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) da CÂlULna
MUNICIPAL DE PEDRINHAS..

11. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

Pretende-se contratar os serviços descritos no objeto acima pelo menor preço global, com
a qualidade e especificações garantidas, visando atender às necessidades dos CÂUfAnA
MUNICIPAL DE PADRINHAS, de forma efrcaz e eficiente.

12. PROVMÊNCTA.S A SEREM TOMADAS

Após a realização desse Estudo Preliminar, o Tenno de Referência será elaborado e caso
aprovado pela Adrninistração será realizada Licitação através de CONTRATAÇÃO
DIRETA.
A licitação estando APROVADA poderá ser feita a contratação para aquisição do
OBJETO licitados.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejarnento declara viável esta contratação. A aquisição se mostrou
viável a partir da análise do presente Estudo Técnico Prelirninar e de acordo com os
termos pretendidos, como já vern sendo realizada pelo PODER LEGISLATM

Pedrinhas/SE, em 27 de fevereiro de2024
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THALIA FERREIRA ALMEIDA
Presidente CPL
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MARCELINA DE JESUS SANTOS

Secretrâria CPL
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TNFORMAçOES RELACTONADAS A SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO - SST

EVENTOS QUE DEVERÃO SER ENVIADOS

Essa alualizaçáo se faz necessária mediante Decreto no 837312014 que instituiu o Sistema

de Escrituraçáo Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial).
por meio deóte sistêma, todas as devidas informações relativas ao colaborador devem ser

enviadas mensalmente conforme anunciado pelo Governo Federal. os eventos de SST

são:

a) Evento 52240 - Mudança de riscos existentes no ambiente de trabalho, como por

exemplo.: implantação de novos equipamentos, mudança na estrutura física da empresa.

Caso isso ocorra, poderá haver alteração das informações presentes nos laudos de

segurança e medições ocupacionais já realizados, e consequentemente na atualização das

informações junto ao eSocial, principalmente caso haja algum agente nocivo (ruído, calor).

Se faz necessário a elaboração do Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho

(LTCAT) com as devidas medições ocupacionais, para que as mesmas sejam alimentadas

no sistema do eSocial.

b) Evento 52220 - Atestado De Saúde Ocupacional (ASO), admissional (antes da

admissão do cotaborador), periódico (anualmente, dentro do prazo conforme último

ASO emitido), retorno ao trabalho (no primeiro dia de retorno ao trabalho), mudança de

função (antes da mudança de função) e demissional, ou até mesmo quanto à transferência

do colaborador, além dos exames complementares, em até no máximo 5 dias úteis após a

sua emissão do ASO;

c) Evento 52210 - lnformações necessárias para emissão da Comunicação de

Acidente de Trabalho - CAT (no prazo máximo de 0í:00h após o ocorrido em caso de

doença e/ou acidente de trabalho) ou Doença do Trabalho para abertura da mesma junto

ao sistema em até 24h.

d) Evento 522{0 - lnformações necessárias para emissão da Comunicação de

Acidente de Trabalho - CAT (imediatamente após o ocorrido em caso de óbito) para

abertura da mesma junto ao sistema.

e) Declaro estar ciente de quanto aos prazos de envio das informações referentes à

Segurança e Saúde do Trabalho (4a fase - eventos de SST) ao eSocial relacionadas a
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colaboradores estão aptos ou ínaptos para execução das atividades laborais. OS ASOs
podem ser admissionais, periódicos, demissionais, mudança de função e retorno ao
trabalho. Deve haver também as orientações de campanhas de saúde e demais
orientações, como por exemplo, atualização da caderneta de vacínação.
A periodicidade de elaboraçáolatualização é anual.

( ) LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho

Nesse |audo deverá haver a caracterizaçáo dos riscos ambientais existentes na empresa,
descrevendo-os e informando a nocividade à saúde do trabalhador e também a sua

integridade física. Deverá ser informado se o ambiente de trabalho é insalubre, perigoso,

mediante à essas informações. Diante disso, realizar a análise se o colaborador exposto ao

determinado risco ambiental possui direito a uma possível aposentadoria especial. Deverá

ainda ser realizada as devidas medições ocupacionais dos riscos ambientais, caso haja

necessidade (como por exemplo medição de ruído, vibração, vapores, névoas, outros).
Após a elaboração, a periodicidade de atualização é de uma vez a cada 5 anos, ou caso
haja mudança no ambiente de trabalho.

( )Consultoria em Segurança e Saúde do Trabalho - OPGIONAL

Orienta-se que todas as empresas possuam uma Consultoria em Segurança e SaÚde do

Trabalho, a fim de manter a gestão no que diz respeito a SST atualizada, além de manter
os colaboradores informados quanto aos riscos ocupacionais existentes, oriundos do

ambiente e atividades laborais, as devidas formas de prevenção de doenças e acidentes
de trabalho e como manter um ambiente de trabalho e a realização das atividades laborais

dia a dia mais seguros. lmportante ressaltar que grande parte dos acidentes e doenças

ocupacionais ocorrem por falta de orientação por parte da empresa, ou por imprudência ou

imperícia por parte do colaborador. Visando essa realidade, segue abaixo alguns dos

serviços que deverão ser prestados mediante a consultoria em SST:

a) Eláboração, implementação e acompanhamento do PPP Perfil Profissiográfico

Previdenciário;
b) Acompanhamento e implementação de algumas das ações geradas nos laudos emitidos,
pGR/PGRTR, PCMSO ou LTCAT (mediante habilidade legaljunto ao CREA);
c) Gestão e acompanhamento do Atestado De Saúde Ocupacional (ASO), admissional,
periódico, retorno ao trabalho, mudança de função e demissional, além dos exames

complementares;
50.028.7.í 0/0001.06 J.I S.eg
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Processo No 02 12024
PedrinhaslSE,2T de fevereiro de 2424.

AUTORIZO!
Em 271A212024. c00007

Édilvan dos Reis Santos
Presidente

Senhor Presidente,

1.1. Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo de
Dispensa de licitação, objetivando a prestação de serviços profissionais específicos como
objeto a a prestação de serviços de Consultoria em Segurança e Saúde do Trabalho

necessários para o cumprimento pela CONTRATANTE das obrigações dispostas pela

legislação vigente, conforme habilidade legal da CONTRATADA e/ou parceiros prestadores

de serviço. o dispêndio com o valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais ) por mês,

sendo o valor global de R$ 6.600,00 (seis mil e cinquenta reais), durante o período de 12

(doze) meses e sendo o pagamento efetuado por conta de recursos próprios, na dotação
abaixo especificada relativa ao exercício de 2A24:

01 - Câmara Municipal de Pedrinhas
01.031.0028.2.001 - Administraçâo da Câmara Municipal
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa jurídica
15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

Atenciosamente,

í§.§r*-e-..-.* §""-sÁ\
THALIA FERREIRA ALMEIDA

D i reto ra de D e p a rtame nto Ad m i n i strativo
CPF no 073.297.195-01

A Sua Excelência
Edilvan dos Reís Santos
Presidente da Câmara Municlpal de Pedrinhas - Sergipe

rnevpsse ÁLVARo DE FREITAS, 06 - cENTRo - cgp 49350-000 - pEDRINHAS-sE - FONE (79) 3648-1784 ot (79)998e3-52e2

CNPJ. 32.745.846/0001-47
camaravereadorespedriúas@hotmail.com
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Declaro, para os fins do disposto no lnciso I do Art. 16 da Lei Complementar no. 101, de
04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro da contrataçâo pretendida, sobre a Previsâo de Repasse para

o éxercício de 2024, em que ocorrerá a despesa do presente procedimento licitatório, é

a seguinte:

IC = 1mC X 100 = X0Á
ROF

lC - índice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa;
VEC - Valor estimado da cantratação p/ este exercício;
ROF - Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo à fonte de recurso
X * Percentual obtido.

6.600,00X100=0.2Ê%
2.340.000,00

Pedrinhas, 27 de fevereiro de2024.

aRNr*.S^'.ú.* -A§.r**À*
THALIA FERREIRA ALMEIDA

Di retora de D e pa rta me nto Ad m i n í strativo
CPF no 073.297.19Ü01

TRAVESSA ALVARO DE FREITAS, 06 _ CENTRO - CEP 49350-OOO - PEDRINHAS.SE - FONE (79) 3648- I78 4 OU (79)99893-5292

CNPL 32.745.846/000 l-47
camaravereadorçspedriúas@hotmail'com

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATTVA DO TMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCEIRO
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ldentificação do Contribuinte: 50.028.7í0l000í'06

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica
50.028.710/0001.06 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 50'028.710/000í
-06 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE'

Certidão emitida via lnternet nos termos da portaria No 283 de 1510212001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
. data da emissão.

Certidão Emitida em 2610112024 , vâllda até 2510212024 e deve ser conferida na lnternet no endereço
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticaçã o : 202401264OXRXQ

2610112024

§ECRÉTÀRIA BE
E§TAOO OAFAZEf.IOA

[- Certidão Negativa de Drábitos Estaduais N. 460í9 12024

-

1t1
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POD]IR .]t]DlCIÁRIO1

JUSTlÇA DO TTiAIIALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉgTtOS TRABALHISTAS

Nome: TAUANE DOS SANTOS OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50. 028.1 10/0001-06
Certidão no : 7 4572293/2023
Expedição: 26/12/2023, às L0226:4i
Validade z 23/06/2024 180 (cento e oitenta) dias, contad.os da data
de sua expedição.

certifica-se que TAUANE DOS SANTOS OLTVETRA (}aATRIZ E FrLrArs),
inscrito(a) no cNPJ sob o no 5o.o2g,7Lo/ooo1-06, N.ã,o coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacionar de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2OLL e
13.467/2017, e no Ato 0l/2022 da ccJT, de zt de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORIÍAçÃO TMPORTAT{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a.Iustiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l_ei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabarho, comissão de conciriação prévia ou demais titulos gu€, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dírvidas e su,:,estôes: cnclt0tst . jus.br



2611212023, 10i29

Nome TAUANE DOS SANTOS OLIVEIRA

Tlpo de Pessoar JurÍdica

Nome Fantasla: -

PoornJuorcúru0
DO ESTADO DE SERGIPE

Certidão Online

c00013

CERTIDÃO ;UOICIAL

CNPJ: 50.028.71 0/0001 -06

cERTtFlco PARA 0s DEVIDos FtNS DE DtRErro E SEGUNDo os cnrÉRtos ESTABELECtDoS pELA RESoLuçÃo No 121/2010 Do coNSELHo
NACIONAL DE JUSTIÇA E PELA RESOLUÇÃo No 31/2022 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADo DE SERGIPE, QUE FORAM ENooNTRADoS os
REGtsrRos ABAtxo Nos stsrEMAS tNFoRMATtzADos DE r o E 20 GRAUS Do poDER .ruotctÁRto Do ESTADo DE sERGtpE EM DESFAVoR DA

PESSOA ACIN/A IDENTIFICADA.

NADACONSTA

OBSERVAÇOES

1. Certidão expedida gratuitamente e válida por 30 (trlnta) dias.

2. A identiftcação da pessoa é de responsabilÍdade do solicitante e deve ser conferida pelo interessado/destinatário desta certidão.

3. A certidão também será negativa quando houver registro de homônimo e a individualização dos processos não puder ser feita por carência de

dados do Poder Judiciário.

4. A autenticidade desta certidão pode ser conÍlrmada eletronicamente no aplicativo ou site do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe.

5. O conteúdo desta certidão pode ser contestado eletronicamente no aplicativo do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, durante o período de

sua validade,

6. Essa Certidão Judicial abrange todos os processos civeis, inclusive os de Juizados Especiais Cíveis, Execução Fiscal e de Falêncla, Concordata,

Recuperação Judicial e Extrajudicial de empresa, Execução Patrímonial, Família, Sucessão e lnsolvência, podendo o(s) feito(s) eventualmente
listado(s) serem identiÍlcados por meío da nomenclatura da(s) Classe(s).

PROTOCOLO E AUTENTTCAÇÃO

CeÍtidão 2023.0063036 expedida automaticamente em26112/2023 e válida aIé25/01/2024

Código de Autenticidade no 3377.0686.07 84.7 229.

NATUREZA: CÍVEL RESULTADO: NEGATIVA

TDENTTFTCAÇÃO

https://www.tjse jus.br/portal/servicos/judiciais/ceúidao-judicial/solicitar-certidao-judicial 1t1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAI\ÇAS

Nome ou Razão Social:TAUANE DOS SANTO§ OLIYEIRA
Nome de Fantasia: J T SEG
Logradouro: AV JOSE CARLOS MESQUITATEIXEIRA Número: 135
Baino : SIMPLICIANO FERNANDES FILHO . CEP:49360000
Município: BOQUIM CPF/CNPJ : 50028710000106

Período de Validade

26 I LZ / 2023 até 25 I 03 / 2024

Certificamos, para os devidos fins, em cumprimento a solicitação do Sr" (a) requerente, fica

constatado que o (a) mesmo (a) encontra (m) -se quites com a Fazenda Municipal.

Independente desta certidão, fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar, a

qualquer tempo, dívidas que por ventura venham a ser apuradas.

Esta certidão será válida por 90 (noventa) dias a constar de sua emissão.

BoQUIM, 26 de Dezembro de 2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no Portal do

Contribuinte em : http ://www.boquim,se. gov.br.

Código de Autenticidade: 47298D73

E-Mail: tributqs@boquim.se.gov.br Telefone: (79) 3645-1919 Ramal: 214 CNPJ: 13097068000182
Praça Dr Jose Paiva de Melo No: 26 Baino: Centro CEP: 49.360.000 Boquim/SE

CERTIDÃO NECATIVA 000014



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

*0c0Í.5

CERTIDÂO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDAATTVA DA UNÁO

NOMe: TAUANE DOS SANTO§ OLIVEIRA
CNPJ : 50.028.7 1010001 -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 10:24:22 do dia 2611212023 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até2310612024.
Código de controle da certidão: 274C.6485.8356.7192
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁruO INDIVIDUAL

TAUANE DO§ §ANTOS OIIVEIRA

0 0 t)016

Tauane dos Santos Oliveira, brasileira, maior, comerciante, solteira, data de nascimento:
1810511996, filiação: Jose Amâncio de Oliveira e Juliana Batista dos Santos, naturalidade:
Aracaju - SE, CI -2.561.790-7 SSP - SE, CPF - 054.720.745-Og,Residente na Avenida Jose
Carlos Teixeira, 135, Casa, Bairro Simpliciano Fernandes Filho, Boquim - SE, CEP -49360-
000.

Resolve constituir-se como Empresário Jndividual, mediante as seguintes clausulas :

DO NOME EMPRESARIAL

CLAUSULA PRIMEJRA - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a
seguinte firma TAUANE DOS SANTOS OLMIRA.

PARAGRAFO ÚNICO: Com o nome fantasia: J T SEG.

DO CAPITAL

CLAUSULA SEGUIIDA - O capital é de R$ 50,000,00 (Cinquenta Mil Reais) totalmente
integralizado neste ato da seguinte forma: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mit Reais) em moeda
corrente do país.

DA SEDE

CLAUSULA TERCEIRA - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço:
Rua José Carlos Mesquita Teixeira, 135, Setor Sala, Simpliciano Fernandes Filho,
Boquim - SE, CEP - 49360-000.

DO OBJETO

^ 
CLAUSULA OUARTA - O Empresário Individual terá por objetivo o exercício das seguintes
atividades econômicas:

. Outras atividades proÍissionais, cientíÍicas e técnicas (serviço de previsão
meteorológica, as atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas
proÍissionais, cientiÍicas e técnicas não especiÍicadas anteriormente, inclusive as
realizadas por proÍissionais autônomos ou constltuídos como empresas
individuais),

. Serüços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho,
r Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.



o
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DADECLAMÇÃoDEDESIMPEDIMENTO 000 0L7
CLAUSULA OUINTA - O Empresário declara, sob as penas da lei inclusive que são

,.rídic* tod* as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299

do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresaria e não assumir outro

registo como empresário individual no País.

DAS FILIAIS

CLAUSULA SEXTA - A Empresa lndividual poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial

@ediante alteração contratual assinada pela titular.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLAUSULA SETIMA - A empresaiúciarâ suas atividades em 1510312023 e seu prazo do

duração por tempo indetorminado.

E, por estar assim constituído, a§sino o presente instrumento'

Itabaianiúa - SE, 15 de março de2023,

Tauane dos Santos Oliveira
Titular



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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s00ü18
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TAUANE DOS SANTOS OLIVEIRA consta assinado digitalmente por:

TAUANE DOS SANTOS OLIVEIRA

üICE§E
'|urTÀ(0ntütrdr [o

tiflb§Ôr í.a0ll

CEREITICo o REcIsrBo w 22103/2023 09:58 8oB No 28100679688.
PBorocoúo: 230116396 DE 22/ 031 2023,
cóoreo oa rnnrrrcaçÃo: 12303842070. CNPü DÀ SEDE: 50028710000106'
NIRE: 28100679688. COM BEEITOS Do REGISTRo E,ult 15/0312023.
!ÀUÀIIE DOS SàNTOS OLIVEIR,À

NÀYÀBiÀ 8I9T'8IBÀ BRIEO
sscnur'ánrl-ern§

xrnr. agLliza. ao. gov.br

se impresso, fica sujeltq à comPlovaçào de sua aubenticidêde nog lesPectivog Poltais'
infolmando seus reapectlvoe cÓdigos de verificaçào'

A vafidade desce documento,

TDENTT F|CAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05472074549



DEcLARAçÃo or ENoUADRAMENTo DE MTcRoEMeRESA

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Sergipe - JUCESE

A Empresa TAUANE DOS SANTOS OLIVEIRA , estabelecido(a) na RUA

JOSE CARLOS MESQUITA TEIXEIRA, 135 SETOR SALA;, SIMPLICIANO
FERNANDES FILHO, Boquim - SE, CEP: 49360-000, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar

^ ne 123, de 1411212006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Boquim - SE, 1510312023

TAUANE DOS SANTOS OLIVEIRA
Empresário

' Este documonto loi gerado no portal Agiliza Seryipe

Página 1 de 2Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e lntegração
Junta Comercial do Estado de Sergipe - JUCESE

000019



MIN§TÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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c00 0?,ü
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TAUANE DOS SANTOS OLIVEIRA consta assinado digitalmente por:

TAUANE DOS SANTOS OLIVEIRA

CER'IIEICO o BEGIg'tRo w 22/03/2023 09:58 s,oB N" 20230116{00.
pRoEocoúof 230116{00 D' 22103/2023,
cóorco ou rmnrrrcaqÃo: 12303842088. cNPr, DÀ SEDE: 50028710000106.
NrRE: 281006?9688. COU EFEÍIO§ DO REGTSTRO Wt L5/O3/2023.
TÀUÀ}IE DOS SÀI{EOS O!Ir,EIRÀ

NÀYÀB.A SIQT'EI&A ERIIO
gzcngrÁBrl-ernÀtr.

wl{r, agLlizâ . se . gov. br
se implesso, fica sujelto à çomprovaÇào de sua autenEiçidade nos resPectlvos Portais'

lnfornando seus respectivos códigos de veri.ficaÇáo'
A validade deste documento,

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05472074509

JUCÊ_F-E
tuBI^(oráIilÉr UÔ

tlrr!oor §ta6rpt



111041,2023, 08:22 https://www.agiliza.se.gov,bísigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvaral22271977lco_protocolo/SE823000...

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E

TRIBUTOS

000c21"

I
T

-

ALVARA DE LOCALTZAÇÃO r
FUNCIONAMENTO
Número 000451

Nome da Empresa: TAUANE DOS SANTOS OLIVEIRA

CNPJ: 50.028.7 1010001 -06

lnscrição Municipal 59800277 11

Atividade Principal (CNAE): 7490-1199 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não

especiÍicadas anteriormente (Exerce no endereço)

Atlvldade(s) Secundárla(s) (CNAEI:7119-7104 - Serviços de perÍcia técnica relacionados à segurança do
trabalho (Exêrce no endereço), 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
(Exerce no endereço)

Endereço: RUAJOSE CARLOS MESQUITATEIXEIRA, 135, SIMPLICIANO FERNANDES FILHO

Munlcíplo: MunicÍpio de Boquim

CEP:49360000

Locale data: Município de Boquim, terça, 11 de abril de2023

Venclmento: domingo, 31 de dezembro de 2023

GILMAR RIBEIRO DE JESUS
Departamento de Arrecadação e Tributos

Este documento foi emitido em , às (horário de Brasília).

Se impresso, verificar sua autenticidade no www.DOMINlO.com o código 23GP1M9PAG

EMITIDO PELO FUNCIONARIO JILTON DIAS FREITAS

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

https://www.aglliza.se,gov,br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo-alvara/1 lcod-alyaral22271977lco3rotocolo/SE82300023309/ 111
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AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

Ç0 0s24
TERMO DE REFENÊNCTA
Serviços - Contratação Direta

1. DAS CONDIÇoES GERAIS DA coNTRATAÇÃo (art. 6o' xxIII' «a" e «i" da Lei n'

14,13312021).

1,1. 1.1. Aquisição de prestação de serviços de-Consultoria em Segurança. e S.aÚde do

Trabalho necessários para o cumprimento fela CONTRATANTE das obrigações dispostas

pela legislação vigente, conforme habilidade legal da CONTRATADA e/ou parceiros

prestadores de serviço, nos tennos databelaabaixo, conforme condições e exigências estabelecidas

neste instrumento:

1.2. o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no

10.818, de202l.

1.3. O prazode vigência da contratação é de 12 ( doze) meses, contados da data de sua assinatura' na

forma do àrtigo 105 daLei n' 14.13312021'

1.4. o custo estimado total da contratação é de RS 6.600,00 ( seis mil e seiscentos reais), conforme

custos unitários apostos na tabela acima'

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃo (art' 6"0

inciso XXIII, alínea 'b', da Lei no 14'13312021\'

2.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndióe deste Termo de Referência'

3. DESCRIÇÃo oa soLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE \aDA DO

oBJETo E ESpEàir]àAçíõ íõ rno»uro (art.6o, inciso xxrrr, alínea óc', e art' 40, §1o, inciso

Io da Lei n" 14.13312A21\

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, XXf11, a6nea 'd', da Lei no l4'l33l2l

4.1,Nãoseráadmitidaasubcontrataçãodoobjetocontratual.

TRA'ES'A ÁLVARo DE FREITAs, 06 - cENTRo - cEp 49350-000 - pEDRINHAS'SE - FONE (79) 3648-t784 ou (79)99893-5292

CNPI. 32.745.846/0001-47

ÉspscmtcAÇÕEs Dos

Prestação de serviços de
Consultoria em Segurança e

Saúde do Trabalho

camaravereadorespedrinhas@hotrtail com

VALOR
UNITARIO



ESTADO DE SERGIPE

CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

fi0{}ü?5

4.2. Não haverá exigência da garantiada contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14' 133121'

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6o, xxff[, alínea 3'e" e 40' §1"' inciso II'
da Lei n'74.13312021\.

5.1. o prazo de inicio da prestação de serviços é de 3 (três) dias, contados da ciência do pedido e

autorizaçãã de fornecimento a ser repassado ao fornecedor quando da necessidade de sua aquisição'

5.2. Caso não seja possível o início dos servia entrega na data assinalada, a emprese deverá cornunicar

as razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias àpós ciência da atrtorização de fornecimento' Não

havendo tal comunicação, càmprovada de impedimento de fornecimento no prazo estipulado, a Contratante

poderá abrir processo de advertência e penalidade nos casos de atraso nas entregas.

5.3. os serviços deverãs ser prestados no endereço dçÍinido no pedido e autorização de fornecimento,

limitando-se a sede do poder Legislativo do município de Pedrinhas/SE, o horário de início da prestação

dos serviços será nos horários dã expediente do órgao contratante, entre 08h e 13h, de segunda a sexta-

feira, exceto feriados inclusive municipais'

5.4. Os serviços provisoriamente terão o acompaúamento da fiscalização do contrato,para efeito de

posterior verificaçãó de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e

na proposta.

5.5. o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço ou fornecimento nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do

contrato.

6. ESPECIF'ICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇOES DE

rvraNurnNçío n *srsrÊNcm rÉCNTCA (art. 40, §1o, inciso rn, da Lei no 14.13312021)

6.1. Não haverá exigência de garantia contratual'

7. MODELO DE GESTÃo »o CONTRATO (art. 6o, xxIII, alínea "?', da Lei n' t4.l33l2l)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente peias partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021,e cada parte responoúa pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei no 14.13312021,art.ll5, capÚ).

7.2. Em caso de impedimento, ordôm de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogádo automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simplós apostila (I-ei no 14.13312021,art' 115, §5")'

7 .3. A execução do contiato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, art' 117, caput)'

7.3.1. O fiscal do contrato anotara em registro própno todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessáriã para à regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei

n' 14.13312021, aÍt. 117, §1').
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, ent tempo hábil para a adoção das medidas

TRAVESSA ALVARO DE FREITAS, 06 - CENTRO - CEP 49350'OOO - PEDRINHAS'SE - FONE (79) 3648-1784 OU (79)99893'5292

CNPJ. 32.745.846/000147
camaravereadorespedriúas@hotmail'com
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convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei no

T4'13312021' art' 117' §2')' 
'rnrar corrisir' remo' ubstituir' a suas expensas'7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, Íemover, reconstrutr ou s

no total ou em parte, o objeto ão contrú em que sã verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no 14.13312021, art' 119)'

7 .5. O contratado será responsável pelos ãunor causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razào da execução do contrato, e nãó excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompaúar"nio pelo contratante (Lei no 14.13312021, art. 120).

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do côntrato (Lei n" 14.1331202I,art.121, caput)

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comeÍciais não

transferirá à Administração a responsabilidad. p.io seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato

(Lei no 14.13312021, art. 121, §1o).

7.7. As comunicáçoes entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tat formalidade, adáitindo-se, excepcionalmente, o uso dç men§agem eletrôniça para esse

fim (IN 512017, art. 44, §2o).

T.g. O órgão ou entidade poderá Çonvocar representante da empresa paía adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017,art' 44,31o)'

7,g. serão exigidos a certidão Negativa de Débito (cND) relativa a créütos Tributarios Federais e à

Dívida Ativa da união, o CertiÍicado de Reg,rtaridade do rcrs (cRF) e a certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT).

B. FORMA E cRrr}íRros DE sELEÇÃo Do FoRNEcEDoR MEDTANTE o uso Do

sIsrEMA DE DTSPENSA DE LrcrrAÇÃOiart.6o, inciso xxrrl alínea 'h" da Lei no L4.13312021)

g.1. o fornecedor será selecionado por meio darealização de procedimento de dispensa {9 llgi-taeão, ,

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I e II (conforme o caso) da Lei n.o 14'13312021, que

culminará com a seleçãô da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL
g.2. As exigências de habilitação .iúdira, fiscal, roôiul e trabalhista são as usuais paru a generalidade

dos objetos, cõnforme disciplinaáo nô An.*o I do Aviso de Contratação Direta'
g.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos

no Anexo I do Aviso de Contratação Direta'
8.4. OS Cfitefios de habllltaÇa0 teCnICa A Serern atçnuruus Uçru *ruwvwutu' o'''
g.4.1. comprovação de aptidão puru o-foãõil*tíd" bóns sirnilares de complexidade tecnológica e

^i^ Áo

lo.J*rI',Li'ü;*;ü;";"r;;;il;;À o objeto desta contrataçáo,ou com o item pertinente, por.meio da

apresentação de certidões ou aiestados, por peisoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

g.4.2. os atestados de ápacidade técnica poderão ser apresentados em nolne da matriz ou da filial do

fomecedor.
g.4.3. o fomecedor disponib ilizarirtodas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do.contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e làcal em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

TRAVESSA Ár,veRo DE FREITAS, 06 - cENTRo - cEp 49350-000 * pEDRINHAS-sE - FONE (79) 364s'1784 ou(79)99893-52e2

CNPJ. 32.745.846/000147
camaravereadorespedrinhas(@hoimail'com
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TNFORMAÇOES RELACI9NADAS A SEGURANçA e SeÚOe DO TRABALHO - SST

Essa atuarizaçáo se faz necessária mediante Decreto no 837312014 que instituiu o

sistema de Escrituiáçaà Digital das obrigaçÕes Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas

(esocial). por meió déste sisiema, todas ai ãevidas informaçÕes relativas ao colaborador

devem ser enviadas mensalmente conforme anunciado pelo Governo Federal. os eventos

de SST são:

a) - Mudança de riscos existentes no ambiente de trabalho, como por

"r"rptó.' 
implantação de novos equipamentos, mudança na estrutura.física da empresa'

caso isso ocorra,'poderá haver alteração das informações presentes nos laudos de

segurança e mediçOes ocupacionais !â realizados, e consequentemente na atualização

das informaçôes junto ao eSocial, principalmente caso haja algum agente nocivo (ruído'

;;i.;i: $ f* necessário a elaboração do Laudo Técnico das condições do Ambiente de

ir"iárn" (LTçAT) com as devidas mediçÕes ocupacionais, para que as mesmas sejam

alimentadas no sistema do esocial.

b) - Atestado De SaÚde ocupacional (ASO), admissional(antes da

admisEão do cotaborador), periodico(anualmente, clentro do prazo conforme último

ASO emitido), retorno ao trabalho(no primeiro dia de retorno ao

trabalhp),mudançadefunção(antes da mudança de função)edemissional' ou até mesmo

quanto à transferência do colaborador, além dos examês complementares, em até no

máximo 5 dias úteis após a sua emissão do ASO;

c) EVe.ntp §221t0 - lnformações necessárias para emissão da Comunicação de

Ã"iounffilho-ÇAT(noprazomáximode01:00hapósoocorridoêmcasode
doença e/ou aciclente de trabalho) ou Doença do Trabalho para abertura da mesma

junto ao sistema ern até 24h.

- lnformações necessárias para emissão da Comunicação de

o ocorrido em caso de óbitolPara
Acidente de Trabalho - CAT(imediatamente após

abefturada mesma junto ao sistema.

e) Declaro estar ciente de quanto aos prazos de envio das informações referentes à

TRAvESSA Át v.tnO DE Fl\!,IrAS, 06 - CENTRO - CEP 49350-000 - PEDRINIIAS-SE - FONE (79) 3648-

1784 ou Q9)99893's292
CNPJ. 32.745.846/0001-47
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segurança e Saúde do Trabalho (4a fase - eventos de SST) ao eSocial relacionadas a

minha empresa ou dos meus clientes (aplicável aos escritórios de contabilidade ou

Contador), conforme cronograma de implantação disponível'no portal gov'br:

Grupo de empresas í - a partir de 13/1 Ot2O21- aplicável as empresas com faturamento

a partir de 1oto1t2o22 entidades empresariais com

faturamento no ano de 2016'de ate 78 milhões e que não se,jam optantes pelo Simples

Nacionál;
Grupo de empresas 3 - a partir de 1oto1t2o22 - empregadores optantes pelo simples

Nacional, empregados pessoa física (exceto doméstico), produtor rural PF e entidades

sem fins lucrativos;
Grupo de empresas 4 - a partir de 07l2o23 (conforme prorrogação) - órgãos públicos e

organizaçÕes internacionais.

( ) PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos

Nesse laudo deverá haver a descrição de todos os riscos ocupacionais existentes no

ambiente de trabalho, as medidas dé proteções e aplicação das normas do segurança e

saúde do trabalho iá executadas pela'empiesa, e as devidas recomendaçôes, conforme

legislação legal vigente, caso haja necessidade'
n[eriocticidãde de elaboração/atualização é anual'

( ) PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional

Nesse laudo deverá haver as recomendações médicas dos exames médicos

tcrõã.i"rãÜqrã deverão ser reatizados de acoido com os riscos existentes por função.

Além dos exam". ãeàrcai, ãs coránoradores deverão ser acompanhados por um.Médico

aãrlJuãilp"', érir.aà de ASo - Atestado de Saúde ocupacional, informando se os

ããrruórroo;â;giâ" ;pt; óú inaptos para eiecução das atividades laborais. os ASos

.fI].AVESSÀ ÁI-VITNO DE FREI'|AS, 06 _ CEN'IRO - CEP 49350-OOO - PEDRINI'IA'S-SE _ FONE (79) 3648'

1784 ou (79)99893'5292
CNPJ. 32.745.846/0001 -47

anual superior a 78 milhoes;



podem ser admissionais, periódicos, demissionais, mudança de
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função e retorno ao

A periodicidade de elaboraçáolatualização é anual.

trabalho, Deve haver de saúde e demais
, como

( ) LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho

Nesse laudo deverá haver a caracterizaçâo'dos riscos ambientais existentes na empresa,
descrevendo-os e informando a nocividade à saúde do trabalhador e também a sua
integridade física. Deverá ser informado se o ambiente de trabatho é insalubre, perigoso,
mediante à essas infor.maçÕee. Diante disso, reatizar a análise se o colaborador exposto
ao determinado risco ambiental possui direito a uma possível aposentadoria especial.
Deverá ainda ser realizada as devidas medições ocupacionais dos riscos ambientais,
caso haja necessidade (como por exemplo *rnedição de ruído, vibração, vapores, névoas,
outros).,
Após a elaboração; a periodieidade de atuafização é de uma vez a cada 5 anos, ou caso
haja mudança no ambiente de trabalho.

( ) Consultoria em Segurança e Saúde do l'rabalho . OPG|ONAL

Orienta-se que todas as etnpresas possuam uma Consultoria em Segurança e Saúde do
Trabalho, a fim de manter a gestão no que diz respeito à SST atualizada, além de manter
os colaboradores informados quanto aos riscos ocupacionais existentês, oriundos do
ambiente e atividades laborais, as devidas formas de prevençÊio de doenças e acidentes
cle trabalho e como manter urn ambiente de trabalho e a realizaçâo clas atividades
laborais dia a clia mais sdgüros. lmportante ressaltar que grande parte dos acidentes e
doenças ocupacionais ocorrem por falta de orientação por parte da empresa, ou por
impruciência ou imperícia por parte do colaborador. Visando essa realidade, segue abaixo
alguns dos serviços que deverão ser prestados mediante a cons-ultoria em SST:
a) Elaboraçâo, implementação e acompanhamento do PPP - Perfil ProÍissiográfico
Previdenciário;
b) Acomoanhamento e implementação de algumas das açôes geradas nos laudos
emitiCos, PGRIPGRTR, PCMSO ou LTCAT (mediante habilidade legal junto ao CREA);
c) Gestão e acompanlramento do Atestado De Saúcle Ocupaciorial (ASO), adnrissional,
periódico, retorno ao trabalho, mudança de funçâo e demissional, além dos exalnes
complementares;
cl) Agendanrento junto à clínica pâra realizaçáo de exames complementares, quando

rRAVrissA Át v,tRo DE FREI'IAS, ,, -;t):13 
;r?i{r!r-:;;;000 

- PEDRINIIAS-sE - rroNe (7e) 364I'

CNPJ. 32.745.846/0001-47
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e) Elaboraçâo, implementação e acompanhamento do laudo PGRTR - Programa de
Gerenciamento de Riscos do Trabalhador Rural ou PGR - Programa de Gerenciamento
de Riscos;
f) OrientaçÕes sobre encaminhamento dos portadores de doenças ocupacionais I
acidentados junto aos órgãos assistenciais públicos;
g) Realização de palestras e cursos sobre temas relativos à Saúde e Segurança
Trabalhador conforme normas regulamentadoras vigentes e habilidade legal
Tecnóloga de Saúde e Segurança do Trabalho;
h) Oriehtaçôes sobre primeiros socorros (Plano de Ação de Emergência - PAE e
treinamento de Brigada de Emergência são não contemplados nesse item);
i) eomunicação com antecedência de cronogramas de vencimentos de documentos
diversos relativos à área de segurança, mediante a gestão da Tecnóloga de Segurança
do Trabalho Tauane dos Sântos Oliveira;
j) Visitas periódicas com carga horária pré deÍinida mediante contrato de prestação de
serviços e emissão de relatório referente às visitas realizadas e aos serviços executados
nestes dias.

'ti{AvESS^ Ár-trztRo DE Fp.Errhs. 05 - cEr.trRo - cEi, 49350-000 - pEDRINI-tÀs-sE - FoNE (79) 3648-
1784 ou (79)99893-5292

CNPJ. 32.745. 8461 000 | -47
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TDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS .

GNPJ:
32.745.846/0001-47

CNAE:
84.11-6-00 - Administração pública em geral

GRAU DE RtgGO:
01

GIDADE:
PEDRINI.IAS

TELEFONE PARA GONTATO:
11 97402-0995 - SFIA. MICHELE

TOTAL DE COLABORADORES:
Proposta técnica para 20 colaboradores.
O valor deste orçamento é aplicável até 20 colaboradores ativos. Caso essa quantidade

exceda, os valores da prestação de serviços em SST deverão ser revisados.

. Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;

Elaboração do Progfa,ma de Controle Médico e Saúde Ocupacional- PCMSO;

" Elàboração do Laudo'Técnico das Condiçôes do Ambiente de Tra'oalho - LTCAT;
r ART - Se faz necessária a emissão de ART par:a elaboração do PGR, LTCAT e

nrediçôes ocupacionais, qr.rando houver necessidade;
. tvlenqalidacle referente ao envio dos eventos de SST ao eSocial;
. Consultoria em SST com visita técnica bimestral in loco, com carga horária de até 2
horas.

Janeiro/2024 àDezembroâA2( - R$ 550,00.

TfuWF]SSA ÁIVATTO DE ER]]TI'AS, C6 _ CENTRO. CEP 4935O.OCO _ PEDI{INIIAS-SE _ IIONE (79) 3648-

1784 ou (79)99893-5292
c}.IP 1 . 32.7 45 .84610001-47 .: t) i\ : ,
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OB§.: Não estão conternplados nos itens acirna os examês rnódiaos ocupacionais e
emissão de Atestado de §aúde Ocupacional * A§O.

A CONTRATANTE deve encaminhar seus colaboradorês aos responsáveis para
rea!ização de tais sêrviços, conforme habilidade legal aplicável,

Não estÊio contemplados os valores referentee às medições ocupacionais -
quantificação dos riscos. Valores serão confirmados após inventário de riscos

contido no PGR e validados mediante orçamento posterior.

1. O presente orçamento tem validade de l§-gg!4dias;
2. A periodicidade de elaboraçáolalualizaçáo é: anualmente - PCMSO e PGR, a cada 5
anos - UTCAT, ou'caso haja mudançà no ambiente de trabalho, riscos ocupacionais
existedtes, ccntratação de "eclaboradores em funções não existentes nos laudos já

elaborados, novas mediçoes ocupacionais;
3. O pnazo de entreg;a e elaboraçâo dos laudos:

4. Deve haver alinhamento entre a CONTRATADA e a. CONTMTANTE para visita às

instalações cla empresa, conforme disponibilidade de ambas as partes, para coleta das

devidaá informaçÕes necessárias à elaboração/atualização de cada laudo de segurança

acima descrito, quando houver aplicabilidade;
5. Quanto a mensalidade referente às consultorias e envio de eventos de SST ao eSocial,

a CONTRATANTE deverá desgever a seguir a data planejada para realizaçáo do

6.bataparapagamentoda1amensalicladeW,(obs.:mêscorrenteaassinatura
do contratc e soÚcitação da. orestação de serviços dé envio dos eventos ao esocial). ,.,-*-*o pagamentã Cóverá 

" ser reaiizado §!a PlX, com a trffi
O levantamento em campo deverá ser acompanhado por um representante

designâdo pela CONTRATANTE e cleverá ser realizada em dia norntal de funciortamento

do eãtabelecimento.
A CONTRATADA soíicita para a CONTRATANTE, não inforrnâr o valor dos serviços

aos profissionais qUe a mesma desi§nar para realização dos serviços.

,rRAVESST\ Át-vano DE rREt'tAS, 06 - cuNT§.o - cEp 49350-c00 - PEDRINI-Ihs-sll - FoNII (79) 3643-

1734 ou (79)99893;5292
CNPJ. 32.745. 846/0001 -47

e vlsitâ in loco, mediantc assinatuÍâ do contrato de prestação de

Em até 45 dias úteis após envio do PGR / PGRTR ao

Entre 45 c 90 dias útels mediante envio de PGR/PGRTR e resultados das avaliações quantitativas clos riscos
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Cabe a contratante a responsabilidade de que todos os funcionários estejam em
seus respectivos postos de trahalho e disponibilizá-los durante o levantamento de carnpo
das avaliaçÕes, garantindo, assim, 100o/o do serviço no período programado.

Após assinatura desta proposta, tanto a CONTRATADA como a CONTRATANTE
deverão assinar o contrato de prestação de serviços, que terá vigência de 1 (um) ano.

Caso a CONTRATANTE solicite enrissão de Nota Fiscal cios serviços prestados,
deverá haver um acréscimo de 6% de cada vaior.

Sem mais, assino e dou fé.

'fRAVussÂ ÁutrlRo DE FRtitrAli, 06 - cEN't'Ro - cEp 49350-000 - fEDRlNl-lAS-sE - FoNll (79) 3648-

I 784 otr (7 9)99893 -5292
CNPJ. 32.745.846/0001 -47 50.028.
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.rCu^r"-l*. ,se, JC a" 4 dezoll

J I Seg CNPJ: 50.028.710/0001'06

Contratada

Contratante

.IRAVESSA ÁIVA.ITO DE FII.EITT\S, 06 _ CENI'RO _ CEP 49350-OOO _ PEDRINIII\S-SE _ FONE (79) 364S-
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MINUTA DO CONTRATO No 0x/2024

CoNTRATO DE PRE§TAçÃO Oe §ERV|çOS QUE ENTRE St CELEBRAM,
DE UM LADO, A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PEDRINHAS

E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxx, DEGORRENTE DISPEN§A DE LICITAÇÃO No
Yü|2024

A GÂMARA MUNIGIPAL DE PEDRINHAS, ESTADO DE SERGIPE, doTavante' .lenominada CAMARA, pêssoa Jurídiça de direito público, inscrita no CNPJ sob O No
32.745.846rc0ffi-47, com endereço à Travessa Alvaro de Freitas no 06, Centro Pedrinhas
§ergipe, neste ato representado pelo seu titular §r. Edilvan dos Reis Santos, sob GPF n.o
878.552.085-34. brasileiro, maior e capaz, Presidente, e a empresa XXXXXXX, inscrita no
GNPJ sob o no XXXXXXXXXXX, situada na Rua XXXXXX, no XX, Bairro XXXXXXX, Aracaju,
estado de Sergipe CEP: XXXXXXX, doravante designado Contratado, neste ato
representado pelo Sócio Administrador o Sr. XXXXXXXXX CPF: XXXXXXXXXX portador da
cédula de identidade XXXXXXX SSP/SE, tendo em vista o quê consta no Processo no xxxx
ê em observância às disposições da Lei no 14.í33, de 2021, e da Instrução Normativa
§EGES/ME no 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato decorrente de
Dispensa de Licitação no yü/,2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMETRA - OBJETO (art. 92 I e il)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contrataçâo de xxxxxxxx, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECTFTCAçÀO UNID QUANT VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

0í

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
independentemente de transcrição:

í.3.1. Estudo Técnico Preliminar;
1,3.2. O Termo de Referência que embasou a contratação;
í.3.3. Autorização de Contratação Direta
1.3.4. A Proposta do Contratado, e
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA SEGUNDA - VIGÊNC|A E PRORROGAçÃO.
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cLÁusuLA sEcuNDA - VtcÊNCn E PRORROGAÇÃO.

2.1. O ptdzo de vigência da contratação é de xxxxxxxxxx, contados do(a)
xxxxxxxx, prorrogável por 10 anos na forma dos artigos í06 e 107 da Lei no
14.133t2021.

2.1.1. A prorrogação de que se trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços pêrmanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

cLÁusuLA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO COTTRATUArS (art.
92, lV, Vll e XVlll).

3.í. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo
constam no Termo de Referência, anexo a este Gontrato.

cLÁusuLA QUARTA - SUBCONTR.ATAçÂO.

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA QUTNTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt).

5.1 - PREÇO

5.í.í. O valor mensal da contratação é de R$ x,xx ( xxxxxxxxxx) perfazendo o
valor total de R$ x,xx (xxxxx) ,

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxas da administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contatação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.í O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

IRAyESSÁ ALVARO DE FRE|TAS,06 - CENIRO - CEp. 49350-000 - PEDRTNHAS/SE FONE (79) 3648-1784 OU 998935292
cN PJ. 32. 7 45. 84ô/0001 -47

E- M Al L : ç am arav e re ad ores p e d ri nh a s@h otm ai l. co m

ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

4.

5.



ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

fifiil0 4CI

5.2.2. Será considerada data do pagamênto o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3,3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do
índice 0,5o/o (zero, cinco por cento) de correção monetária.

5.4. CONDIçÕES DE PAGAMENTO

5.4.í A emissão da Nota Fiscal/Fatura, será precedida do recebimento
definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste
instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá
comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o
valor exato di mensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a
nota fiscal ou fatura apresentada expressa os elementos necessários
e essenciais do documento tais como:

O prazo da validade;
A data da emissão;
Os dados do contrato e do órgão contratante;
O período respectivo de execução do contrato;
O valor a pagar;
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4 Havendo êrro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstÍlncia que
impeça a liquidação da despesa, o pagamênto ficará sobrestado até que o
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
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5.4.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido §istema, mediante consulta nos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
no 14.í33/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Gonstatando-se, junto ao SICAF, a, situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo apresente sua
defesa. O prazo poderá sêr prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

5.4.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
a existência de pagamento a ser efetuado, para quê sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratando ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quanto ao pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

5.4.1,1.1. lndependentemente do percentual do tributo inserido na planilha,
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
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5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, d que faz jus no tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.í. Os prêços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado em xíxxxl 2A24.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de período do
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice xxxxx, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contratado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso, ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.

6.5. Nas alterações finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente o
definitivo.

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa ser mais utilizado, será adotado em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência da previsão legal quanto ao índice substituto, as paÉes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7, GLÁUSULA SÉT|MA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (arr. 92, X, Xt, XtV)

7.í. São obrigações do Contratante:
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7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, dê
acordo com o contrato e seus anêxos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido para que seja por ele substituído, rêparação ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamênto ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidas no prêsente Contrato;

7.í.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia Geral da União para
a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

7,1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os rêquerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de
xxxx para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.í.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para a apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Gontratante, no caso do aÉ.93, §2o, da Lei no 14.13312021.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros êm decorrência de ato do Contrato,
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de seus empregados, propostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRTGAçOES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVt e XVlt)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato,
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.í.1. manter preposto aceita pela Administração no local da obra ou do serviço
para representa-lo na execução do contrato.

8.í.í.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desdê que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.1,2. Atender as determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. í37, ll).

8.í.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos
quais se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa rêsponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou de garantia,
caso exigida no edital o valor correspondente aos danos sofridos;

8.í.5. Não contratar durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente êm
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único da Lei no
14.133t2021;

8.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovêm a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
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do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão negativa de
Débitos Trabalhista - CNDT;

8.í.7. Gomunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

8.í.8. Prestar todo esclarecimento ou informações solicitadas pelo contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento"

8.{.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

^na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.2.0. Manter durante toda vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na Iicitação ou para qualificação,
na contratação direta.

8.2.1. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas dm decorrência do cumprimento
do Contrato.

9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll e Xll)

9.í. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

í0. CLAUSULA OÉClme - INFRAçOES r SANçÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.{. Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021, o Contratado
quê:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que causê grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervêniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na êxecução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometar fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846 de {o de agosto de 2013.

í0.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado dar causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição da penalidade mais grave ( art. í56, §2o da Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e. f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave ( art. 156 §5o da Lei).

iv) Multa:

(í) moratória de 0,5o/a (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) moratória de 1,0o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 5,0% (cinco por cento) pela inobservância do prazo
fixado, para apresentação, suplementação ou reposição de garantia;

(a) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas conforme dispõe o inciso I do art. 137, da Lei no 4.133 de 2021.

(3) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de
inexecução total do objeto;
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10.3. A aplicação das sanções previstas nestê Gontrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral ao dano causado à Contratante (art. 156, §9o);

10.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o);

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);

íí, GLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (aÉ. 92, XrX)

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes;

11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Gontratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem;

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

11.1.3. Caso a notificação de não-continuidade do contrato de que se trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo í37 da NLLC, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos í38 e í39 da mesma Lei.

11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de eoncluir o contrato.

11.2.2.1. Se a operação implicar em mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

í1.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1í.3.3. lndenizações e multas.

12. CúUSULA OÉCrmn SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92, Vilr)

í2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da Gâmara Municipal de Pedrinhas, deste
exercício, na dotação abaixo:

,^.01 - Câmara Municipal de Pedrinhas
'01.03í.0028.2.4U - Administração da Gâmara Municipal
3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da lnformação e Gomunicação - Pessoa jurídica
í5000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

13. CLÁUSULA DÉctMA TERCETRA - DOS CASOS OMTSSOS (art.92, llt)

13..l. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.í33, de 2021e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

í4. CLÁUSULA OÉCrrUA QUARTA - ALTERAçÕES

í4.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos artigos,124 e
seguintes da Lei no í4.133, de 2021.

14.2.0 CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) ao valor inicial atualizado do
termo do contrato.

í4.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. í36, da Lei
no 14.í33, de2A21.

í5. CLÁUSULA OÉCrrUA QUTNTA - PUBLICAçÃO

IRÁyESSÁ Át VARO DE FREITAS, 06 - CENIRO - CEP. 49350-000 - PEDRINHAS/SE FONE (79) 3648-1784 OU 9989s5292
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í5.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei no 14.13312421.

16. CLÁU§ULA OÉCtnnn SEXTA - FORO (art. 92, §1o)

16.1. É eleito o Foro da Cidade de Boquim/SE, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não posam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1o da Lei no 14.13312A21.

Pedrinhas/SE em xxxx/xxxxxxxx de 2024

CÂuIaRe MUNICIPAL DE PEDRINHAS
EDILVAN DOS REIS SANTOS
PRESIDENTE
CONTRATANTE

EMPRESA
REPRESENTANTE
CONTR.ATADO

TE§TEMUNHAS:

í-
GPF NO

CPF NO

Il! !:
rnn TEssÀÀ LVAR1 DE FREtrAs, 06 - cENTRo - cEp. 4ss50-000 - ?EDR|NHAS/SE Fo.NE (79) s648-1784 ou 998935292
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SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO
PARECER no 0312024

pRocE§so DE DtspENsA DE LtCtrAçÃO No O2t2O24

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAçÃO.
D|SPENSA DE LlClrAçÃO No 02t2024.
CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PROMOVER
SERVIÇO DE CONSULTORIA EM SEGURANÇA E

SAUDE DO TRABALHO.

^ASSUNTo: posstBtLtDADE DE coNTRATAÇÃo DE EMpRESA MEDTANTE DISPENSA DE
LrcrrAçÃo E ANÁLrsE DE MTNUTA CONTRATUAL.

í . RELAT'RIO:

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de contratação
direta por dispensa de licitação e análise de minuta contratual, com o objeto de contratação
da empresa TECNOLOGA DE SEGURANçA DO TRABALHO, TAUANE DOS SANTOS
OLIVEIRA - J T SEG, inscrita no CNPJ sob o no 50.028.710/000í-06, para promover serviço
de Gonsultoria em Serviços de Segurança e Saúde do Trabalho.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de controle interno é feito nos termos do
Art. 8o, §3o da Lei no 14.13312021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-se os
aspectos de conveniência e opoÉunidade da contratação em si. Nada obstante,
recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade,
que deve nortearserviços, compras e contratações realizadas pela Administração Pública.

E o relatório.

2 - ANÁLISE :

lniciatmente, cumpre ressaltar que o presente parecer técnico é meramente opinativo,
com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em
análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto vinculativo à

decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes
razÕes ou não.

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção de proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e iulgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,

cffiut;; 
frTÀi:,33!;,10 
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da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar a

impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se
realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais
eficiente e que melhor atenda o interesse público, o quê sê consubstancia no alcance da
proposta mais vanüajosa

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXl, que as obras, serviços,
compràs e alienações da Administração Pública devem ser procêdidos por licitação, como

^sê pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

Art.37, (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas de condições efetivas da proposta, nos termos da
Lei o qualsomente permitirá as exigências de qualificação
técnica ê econômica indispensáveis a garantia do
cumprimento das obrigações.

Contudo, de acordo com a Lei no 14.í3312021, poderá ser dispensada a licitação para

aquisições que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme o
estipulado nos termos do Art. 75, inciso ll, da mesma Lei de Licitaçôes.

^ No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério
valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de
procedimento de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista
seu valor diminuto. Portanto, os critérios e rêquisitos legais a sêrem preenchidos para

amoldar o caso corrcreto à hipótese permissiva excepcional são os seguintes, previstos na

supramencionada Lei.

Art. 75. É dispensável a Licitação:
(...)
ü - para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras:

r lll ll !
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Gonsiderando, ainda, que o Decreto no 11.3{7nA22 atualizou os valores estabelecidos
pela Lei no 14.13312021, modificando o valor previsto no Art. 75, inciso ll para R$ 57.208,33
(cinquenta e sete mil e duzentos e oito reais e trinta e três centavos).

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para o certame, infere-
sê que o referido valor de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), se enquadra legalmente
na dispensa de licitação. Não havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos.

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentadas para a realização de
contratações diretas, conforme determina o AÍt.72, da Lei no 14.13312021.
Assim vejamos:

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o ca§o,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou proieto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculado na forma
estabelecida no art' 23, desta Lei;
lll - parecer jurídico ê parêceres técnicos, se for o Ga§o, quê
demonstram o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a sêr assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária;
Vl - razão da escolha do contrato;
Vll - iustificativa de Preço;
Vlll - autorização da autoridade cometente.

Vê-se, assim, que a Câmara realizou cotação de preços, considerando os preços,
contratados, em consonância com o Art. 23, da Lei no 14.13312021. Demonstrou, também,
que a empresa contratada, preenche os requisitos de habilitação.

Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, quê foram
apresentados todos os documentos necessários. Respeitando-se, assim, o quê a lei

estabelecê para a legalidade das contratações diretas.

No que tange à minuta do Gontrato ê sua concordância com as imposições doAÉ. 92, da
Lei nd 14.fi{t2021, obserua-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

rRÁyEss/ALVARooepçoruNunstseFoNE(79)3648.1784oU998935292
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Art. 92. São necessárias em todo o contrato cláusulas que
estabeleçam:
l- o objeto e seus elementos característicos;
ll - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do
do licitante vencedor ou ato que tiver autorizado a
contratação direta e a respectiva proposta;
lll - a legislação aplicável à execução do contrato,
inclusive quanto aos casos omissos;
lV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a
data-base e a periodicidade do reajustamento de preços
e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quando for
o caso, ê o prazo para a liquidação e para pagamento;
Vll- os prazos de início das etapas de execução,
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo,
quando for o caso;
Vltl - o crédito pelo qual ocorrerá a despesa, com a
indicação da classificação funcional programática e da
categoria econômica;
lX - a matriz de risco, quando for o saco;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de
preços, quando for o caso;
Xl- o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas, inclusive as que forem
oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de
valores a título de pagamento;
Xlll - o prazo de garantida mínima do objeto, observados
os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas
técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes' as
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas
bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de
de câmbio para conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

R/NHA§/SE FONE (79) 3648-1784 OU 998935292
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Habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;
XVll - a obrigação de o contratado cumprir as
exigências de reservas de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa em
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVll - o modelo de gestão do contrato, observados os
requisitos definidos em regulamento;
XX - os casos d extinção;

^" Porfim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório entende-
se que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo o
atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias necessárias a

adequada prestação do serviço, conforme demanda da administração pública, dentro das
especificações contidas no edital.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da licitação, até o
presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não havendo
obstáculos jurídicos à sua abertura.

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na

legislação atinente.

3 - CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor luízo, presentes os pressupostos de

,.4egularidade técnica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os' 
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta secretaria de controle interno
entende pela possibitidade da dispensa de licitação ê aprovação da minuta do contrato,
pelo que se conctui e se opina pela aprovação e regularidade do processo adoüado até o
presente momento, estando cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente,
recomendando-se a continuidade da presente Dispensa de Licitação, haja vista a ausência
de óbice jurídico para tanto.

E o Parecer

SECRETÁRN DE CONTROLE INTERNO
cPF No 021.9í5.145-88

DE FREITAS, 06 _ CENTRO - CEP, 49350-OOO _
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PARAECER JURíDIGO NO O3I2O24
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No A2n024

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO,
DTSPENSA DE LICITAçÃO No 0212024.
CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PROMOVER
sERVrçO DE CONSULTORIA EM §EGURANçA E
SAUDE DO TRABALHO.

JSSUNTO: POSSJBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MEDIANTE DISPENSA DE

-rcrTAÇAo E ANALISE DE MINUTA CONTRATUAL.

1 - RELAT'RIO:

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de contratação
direta por dispensa de licitação e análise de minuta contratual, com o objeto de contratação
da empresa TECNOLOGA DE SEGURANçA DO TRABALHO, TAUANE DOS SANTOS
OLIVEIRA - J T SEG, inscrita no CNPJ sob o no 50.028.710/000í-06, para promover serviço
de Consultoria em Serviços de Segurança e Saúde do Trabalho.

Oportuno esclarecer quê o êxame deste órgão de assessoramento iurídico é feito nos
termos do Art. 8o, §3o da Lei no 14.1331202{ (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-
sê os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante,
recomenda-sê que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade,
que deve noÉearserviços, compras e contratações realizadas pela Administração Pública.

É o relatório.

2 - ANÁLISE JURíDICA:

lnicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo,
com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em
análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, poÉanto vinculativo à
decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes
razões ou não.

O procediménto licitatório destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção de proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentávet e será processada e iulgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

IRÁYESSÁ ALVARO (7e) s64e-1784 OU
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da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao in§trumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar a
impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se
realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais
eficiente e que melhor atenda o interesse público, o quê se consubstancia no alcance da
proposta mais vantajosa

Em regra, a Constituição Federal determinou no aÉ. 37, inciso XXl, que as obras, serviços,
_-.compras e alienações da Administração Pública devem ser procedidos por licitação, como' iê pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

Art.37, (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública quê assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusutas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas de condições efetivas da proposta, nos termos da
Lei o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica ê econômica indispensáveis a garantia do
cumprimento das obrigações.

Contudo, de acordo com a Lei no 14.13312021, poderá ser dispensada a licitação para
aquisições quê envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme o
estipulado nos termos do Art. 75, inciso ll, da mêsma Lei de Licitações.

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério
valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar quê a realização de
procedimento de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista
seu valor diminuto. Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para
amoldar o caso concreto à hipótese permissiva excepcional são os seguintes, previstos na
supramencionada Lei.

Art. 75. É dispensável a Licitação:
(...)
ú - para contratação que envoÚa valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
cornpras:

7S, 06_ CENTRO-CEP,IRÁYESSÁ ALVARO
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Considerando, ainda, que o Decreto no 1í .31712A22 atualizou os valores estabelecidos
pela Lei no 14.{3312021, modificando o valor previsto no Art. 75, inciso ll para R$ 57.208,33
(cinquenta e sete mil e duzentos e oito reais e trinta e três centavos).

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para o certame, infere-
sê que o referido valor de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), se enquadra legalmente
na dispensa de licitação. Não havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos.

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentadas para a realização de
contratações diretas, conforme determina o Art.72, da Lei no 14.13312021.

lssim vejamos:

Art 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
| - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, proieto básico ou proieto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculado na forma
estabelecida no art. 23, desta Lei;
lll - parecer jurídico e parêceres técnicos, se for o caso, que
demonstram o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstraçâo da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos

$i 
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Vll - iustificativa de Preço;
Vlll - autorização da autoridade cometente.

Vê-se, assim, que a Câmara realizou cotação de preços, considerando os preços,
contratados, em consonância com o Art. 23, da Lei no 14.13312021. Demonstrou, também,
que a empresa contratada, preênche os requisitos de habilitação.

Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, que foram
apresentados todos os documentos necessários. Respeitando-se, assim, o que a lei

estabelece para a legalidade das contratações diretas.

No que tange à minuta do Contrato e sua concordância com as imposições do Art. 92, da
Lei nd 14.${t2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

- oENTRO - CEP. 49350-000 -
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Art. 92. São necessárias em todo o contrato cláusulas que
estabeleçam:
l- o objeto e seus elementos característicos;
ll- a vinculação ao edital de licitação e à proposta do
do licitante vencedor ou ato que tiver autorizado a
contratação direta e a respectiva proposta;
lll - a legislação aplicável à execução do contrato,
inclusive quanto aos casos omissos;
lV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a
data-base e a periodicidade do reajustamento de preços
e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
Vl- os critérios e a periodicidade da medição, quando for
o caso, e o prazo para a liquidação e para pagamento;
Vll - os prazos de início das etapas de execução,
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo,
quando for o caso;
Vlll - o crédito pelo qual ocorrerá a despesa, com a
indicação da classificação funcional programática e da
categoria econômica;
lX - a matriz de risco, quando for o saco;
X - o prazo para rêsposta ao pedido de repactuação de
preços, quando for o caso;
Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas, inclusive as que forem
oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de
valores a título de pagamento;
Xlll - o prazo de garantida mínima do objeto, observados
os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas
técnicas aplicáveis, ê as condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso;
XM - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas
bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de
de câmbio para conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

IRÁYESSÁ ALVARO DE 998935292- CENTRO - CEP.
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Habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;
XVll - a obrigação de o contratado cumprir as
exigências de reservas de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa em
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVll - o modelo de gestão do contrato, obseruados os
requisitos definidos em regulamento;
XIX - os casos d extinção;

'^' Porfim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório entende-
se que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo o
atendimento aos preceitos tegais, bem como a observância das minúcias necessárias a
adequada prestação do serviço, conforme demanda da administração pública, dentro das
especificações contidas no edital.

Feitas estas premissas, infere-sê que o procedimento para realização da licitação, até o
presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não havendo
obstáculos jurídicos à sua abertura.

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na
legislação atinente.

3. GONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que êscapam à análise dessa Assessoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica entende
pela possibilidade da dispensa de licitação e aprovação da minuta do contrato, pelo que se
conctui e se opina pela aprovação e regularidade do processo adotado até o presente
momento, estando cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se
a continuidade da presente Dispensa de Licitação, haja vista a ausência de óbice iurídico
para tanto.

É o Parecer. SMJ.
PedrinhaslSE, em 27 de fevereiro de2024

DIOGO DUA
oAB-SE í3.004

ASSESSOR JURíDICO
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EXTRATO DE PUBLICAçÃO DE

Dispensa de Licitação no 0212024

PROCEDIMENTO LICITATORIO: dispen§a de Licitação
OBJETO: prestação de serviços de Consultoria em
Segurança e Saúde do Trabalho .

CONTRATADA: Tecnóloga de Segurança do Trabalho
Tauane dos $antos Oliveira
VALOR: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
PRAZO: Contados da data de sua assinatura, do
contrato decorrente do procedimento dispensa
licitatório a ser realizado.
CLASSIFICAçÃO ORçAMEUTÁRIA: uo: 0í - Gâmara
Municipal de Pedrinhas Ação: 2001 - Administração
Câmara Municipal; Classificação de Despesa:
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

NOTA DE EMPENHO:

Pedrinhas - SE, 01 de março de 2424.

' Edilúdn dos Rerc SanÍos
Presidente da Câmara MuniciPal
CPF no 878.552.085-34

rRÁyESsAÀtienooernEtiÀ§, oa-cpNrno-cEp.493so-000-PEDRTNHAS/sE FoNE(7e)s648-1784
)NPJ. 32.745.846/0001-47 E-MAIL: CAMARAVEREADORESPEDRTNHAS@HOTMA|L.COM.BR
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GERTIDÃO

CeÉifico que, em cumprimento às atribuições desta Comissão Permanente

de Licitação e em atendimento ao disposto no art. íí7, §ío da Lei n' {4.133121, a

justificativa de dispensa de Licitação n" OZ|2A24, celebrda entre esta Câmara e a

Empresa Tecnóloga de Segurança do Trabalho Tauane dos Santos Oliveira, cujo

objeto é contratação de empresa para prestar serviços de Consultoria em Segurança

e Saúde do Trabalho, foi afixado quadro de Avisos desta Câmara Municipal de

Pedrinhas, em local visível ao público, a partir desta data, para conhecimento de

todos.

O referido é verdade!

Pedrinhas/SE, 01 de março de 2424.

Yf.^X,,-. GJ^.Á,^ Jü*",-rá§
THALIA FERREIRA ALMEIDA

PRESIDENTE CPL
cPF No 073.297.185-0í

IRA yESSA ALVARO DE FREITAS, 06 - CENTRO - CEP. 49350-000 - PEDRINHAS/SE FONE (79) 3648-1 784

CNPJ. 32.745.846/A0U-47 E-MAIL: CAMARAVEREADORESPEDRTNHAS@H)TMAIL.CoM.BR
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e deverá ser assinado, como forma de validaçâo.

cLÁusuLA QUARTA - DA V|GÊNCIA (art. 92, inciso Vll da Lei no 14.13312021)

4.1. A presente contrato terá vigência de 12 (dozel !!!g§g§, a contar da data de sua
celebração,podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos termos do art, í06
e í07, da Lei no 14.13312A21.

4.2. O presente contrato mesmo com validade de 12 (doze) mêses, poderá sofrer alteração
de valor no início de cada ano, mediante negociação junto aos prestadores de serviços a
Tecnóloga de Segurança do Trabalho Tauane dos Santos Oliveira.

.cúusulA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh (Art. 92, inciso Vlll, da Lei no

14.133t2021)

5.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estâo previstas no orçamento da
Gâmara Municipal de Pedrinhas, para o exercíco 2024, conforme classificação orçamentária
abaixo:

01 - Câmara Municipal de Pedrinhas
01.031.0028.2.001 - Administração da Câmara
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
15000000 - Recursos nâoVinculados de lmpostos

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE (art.92, lnciso X, Xl e
XlV, da Lei no 14.13312A21).

6.1. A CONTRATANTE se obriga a:

a) Fornecer as condições e informa@es necessárias para que a CONTMTADA possa
realizar perfeitamente as atividades relativas à Consultoria em Segurança e Saúde do
Trabalho;

b) fornecer,quando solicitado pela CONTRATADA,os laudos técnicos atualizados e os
últimos emitidos, além dos cronogramas de atividades descritas;

c) providenciar,a emissão de Comunicação de Acidentede Trabalho(CAT) ,em quaisquer de
suas modalidades e informar em tempo hábil à CONTRATADA as informações devidas à
emissão dentro do prazo legal;

d) responsabilizar-se pelo encaminhamento de seus colaboradores aos locais de realização
de exames e procedimentos médicos ocupacionais para emissão de Atestado de §aúde
Ocupacional - ASO;
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e) realizar pagamento referente às medições dos agentes de riscos existentes no ambiente
de trabalho conforme laudo PGR ou PGRTR. Ex.: ruído, vibraçáo, riscos esses que
precisam ter mediçôesquantitativas anexadas junto ao LTCAT e PGR ou PGRTR (valor
nâo contemplado e a negociar). A validaçâo deverá ser realizada mediante orçamento
descrevendo cada risco, valor respectivo e prazo de entrega;

0 contratação de serviços de consultoria em SST extras não contemplados nos itens desse
contrato, ex.: treinamento de NR 10, NR 20, NR 35, treinamentos com carga horária >= 8
horas ou que possuam obrígatoriedade de profissional legalmente habilitado que são seja
um responsável em SST, emissão de laudos de funcionamento de máquinas e
equipamentos, e/ou laudos e treinamentos em que a Tecnóloga de Segurança do Trabalho
nâo possua habilidade legaljunto ao CREA.

Obs.: nem todos os treinamentos descritos no PGR estâo contemplados neste contrato.
Os que não estão negociados, deverâo ser orçados posteriormente, à medida que forem
sendo agendados para realização.

Nem todas as ações deixadas no PGR, PCMSO e LTCAT estão contempladas neste contrato,
deverão ser orçados posteriormente, à medida que forem sendo agendadas para realização.

CLAUSULA SETIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art.92.
inciso XlV, XVI e XVll, da Lei no 14.13312021)

7.1. A Contratada durante a vigência deste Contrato, compromete-se-a:

7.2. Enlregar e dar garantia aos serviços, no local determinado e de acordo com os
prazos estabelecifdos na Proposta, contados a partir da assinatura do contrato, em
estrita observância das condiçôes previstas no mesmo e na proposta Contartada.

7.3. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos insumos
necessários e demais despoesas exigidas para execução dos serviços, será de
responsabilidade da Contratada.

7.4. Responsabilizar-se pela obtenção de alvará, licenças ou quaisquer outros termos
de Autorizaçáo que se façam necessários à execuçâo do Contrato.

OBS.: para os clientes oue optarem pela Consultoria em SST. selecionada na prooosta
comercial assinada pela CONTRATANTE, abaixo sâo os serviÇos adicionais que deverâo sel.

realizados pela CONTRATADA:

a) Acompanhamento e implementação de algumas das ações geradas nos laudos emitidos,
PGR/PGRTR, PCMSO ou LTCAT (mediante habilidade legaljunto ao CREA);

b) Gestão e acompanhamento do Atestado De Saúde Ocupacional (ASO), admissional,
periódico, retorno ao trabalho,mudança de função e demissional, além dos exames
complementares;
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c) Agendamento junto à clínica para realizaçâo de exames complementares,quando
necessários;

d) Elaboração do laudo PGRTR - Programa de Gerenciamento de Riscos do Trabalhador Rural
ou PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos;

e) Orientações sobre encaminhamento dos portadores de doenças ocupacionais/acidentados
junto aos órgãos assistenciais públicos;

f) Realização de palestras ê cursos sobre temas relativos à Saúde e SegurançadoTrabalhador
conforme normas regulamentadoras vigentes e habilidade legal da Tecnóloga de Saúde e
Segurança do Trabalho;

g) Orientaçôes sobre primeiros socorros (elaboração do Plano de Ação de Emergência -
PAE e realização de treinamento de Brigada de Emergência são nâo contemplados nesse
item);

h) Comunicação com antecedência de cronogramas de vencimentos de documentos
diversos relativos à área de segurança, mediante a gestão da Tecnóloga de Segurança do
Trabalho Tauane dos Santos Oliveira;

i) Visitas bimestrais com carga horária de até 2 horas e emissâo de relatório referente às
visitas realizadas e aos serviços executados nestes dias;

j) Visitas em caso de necessidades eventuais, como em uma fiscalização do trabalho, onde
terão as horas já trabalhadas descontadas das horas à trabalhar no mês vigente;

k) Realização decursos e treinamentos referentesaos riscos existentes em cada funçã0, com

conforme habilidade legaljunto ao CREA e legislaçâo vigente;

l) lndicação das medidas necessárias para sanar as deficiências detectadas nas análises
dos exames,e nas inspe@es realizadas nos locais de trabalho da empresa usuária;

m) Orientaçâo e encaminhamento dos colaboradores da empresa usuária, nas guestões
referentes àergonom ia;

n) Abertura de CAT junto à Previdência Social em caso de doença ou acidente de trabalho;

o) Atualização mensal e/ou na ocorrência junto ao e Social das informaçôes relacionadas à

saúde e segurança do trabalho, conforme eventos aqui acordados S-2210 (Comunicaçâo
de Acidente de Trabalho) I S-222O (Monitoramento da Saúde do Trabalhador) e 5-2240
(Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos)

p) lnformar à CONTRATANTE as atividades que possuem exposição a agentes nocivos que
precisem realizar medições quantitativas e relizar orçamento junto ao responsável legal
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(Engenheiro de Segurança do Trabalho) para validaçâo do orçamento pelo responsável
deste contrato, ex.: ruído, vibraçâo, calor;

Enviar à CONTRATANTE ART - Anotação de Responsabilidade Técnica para pagamento
e logo em seguida solicitar retorno do pagamento dentro do prazo previsto no boleto para
evitar baixa indevida da ART junto ao CREA;

Gerenciar informações no que referem-se à saúde e sêgurança do trabalhador mediante
visitas in loco realizadas e periodicidade acordada no item j desta cláusula;

Gerenciar e controlar aentrega e devolução dos EPCs - Equipamentos de Proteção
Coletiva eEPls Equipamentos de Proteção lndiviual mediante validaçâo da
CONTRATANTE;

7.5. A Contratante durante a vigência deste Contrato, compromete-se-a:
7.6. Efetuar pagamento nas condiçôes ê preço pactuados.

7.7. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigaçôes decorrentes do presente Contrato, consoante a Lei no
8.666/93.

7.8. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçâo do presente
contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
7.9. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e
corretivas.

cúusum oITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (art. 92. lnciso XtV, da Lei no
14.13312021)

8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar a contratada as seguintes sanções:

a) Advertência

b) Multa de 0, 1o/o (zero virgula um por cento) por dia até o máximo 1Oo/o (dez por cento) sobre
o valor do contrato, em decorrência do atraso injustificado no fornecimento.

c) Multa de 10Yo (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução total
ou parcial do mesmo;

d) Supensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Admininistraçâo Pública do contratante, pelo prazo de 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLAUSULA NONA- DA RESCISÃO - (art. 104, § 10, da Lei no 14.1332A2ü
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9.1. lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, consituem
motivos para rescisão do Contrato as situaSes previstas na Lei no 14.13312021;

9.2. O contrato poderá ser rescindido por inadimplência contratual ou por vontade
êxpressa de uma das partes,a qual deverá comunicar a outra num prazo nunca inferior a
30 (trinta) dias, sem devolução dos valores mensais iá pagos. A parte, seia
CONTRATADA ou CONTRATANTE, caso queira reincidir o contrato, deverá realizar o
pagamento de todas as parcelas mensais abertas até o final deste contrato.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (ATt,

104 § 1o da Lei no 14.13312021)

10.1. Na hipotese de rescisão administrativa do presente Contrato a Contratada reconhece, de
logo o díreito da Contratante de adotar no que couberem as medidas no artigo 104, desta lei.

CLAUSULA DECTMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÔES (art. 124, Lei no 14.13312021)

I 1.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

artigo 124, da Lei no 14.13312021, desde que devidamente comprovados.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressôes que se fizerem necessários, nos serviços ou compras até 25olo (vinte e cinco por

cento), limite legal previsto no ari.92, § 30, da Lei no 14.13312021, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçâo,
salvo as suprêssões resultante de acordo celebrado entre as partes, de acordo a Lei no

14.133120213.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO (ATt.117,

da Lei no 14.13312021)

12.1. Naforma do que dispõe o artigo 117, da Lei no 14.13312A21,ficarâ designado servidor
nomeado em Portaria especíÍica apensa a este instrumento contratual, para a companhar e
fiscalizar execução do presente Contrato.

12.2. A,fiscalizaçâo compete, entre outras atribuiçôes, verificar a conformidade da execução do

Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos sâo adequdos para garantir a
qualidade desejada.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA .DOS BENIFICIARIOS

13.1 Serão beneficiários dos serviços prestados pelo CONTRATADA, os empregados da

CONTRATANTE .

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS EXAMES MÉDICOS
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14.1. Ficará sob responsabilidade da CONTRATADA realizar todo acompanhamento e
agendamento referente aos exames médicos ocupacionais de rotina ou complementares
se a CONTRATANTE optar pelo pacote de Consultoria em Segurança e Saúde do
Trabalho, selecionada na proposta comercial assinada pela CONTRATANTE.

cLÁusuLA DECTMA QUTNTA - DtSpOStçÓES GERAIS

15.1. As notificaçôes, comunicações ou informações entre as partes, deverâo sempre ser
feitas preferencialmente por escrito ou via email.

15.2. Havendo atraso superior a 30 (trinta) dias no início efetivo dos serviços de
CONSULTORIA EM SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO referente ao
pagamento dos valores mensais, por responsabilidade da CONTRATANTE, a
ÇONTRATADA procederá à cobrança dos valores previstos neste instrumento.

15.3. Havendo atraso superior a 2 (dois) días úteis no início efetivo dos serviços de
CONSULTORIA EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO por responsabilidade
da CONTRATANTE referente ao pagamento dos laudos técnicos emitidos e/ou
serviços à serem realizados,a CONTRATADA procederá à cobrança dos valores
previstos neste instrumento.

15.4. A CONTRATANTE obriga-se a provêr e dispor dos recursos e apoiar a execução do
programa para que as propostas de resolução dos problemas possam ser
desempenhadas dentro das metas recomendadas, viabilizando, ainda, as medidas
necessárias às respectivas responsabilidades de cada setor da empresa, bem como
dos empregados, paraque o CONTRATADA possa organizare manteras informações
êm seus arquivos.

15.5. A CONTRATANTE fica ciente de que não poderá emitir unilateralmente qualquer
documento que faça uso ou envolva o nome do CONTRATADA e dos profissionais que
respondem pelos procedimentos realizados ao mesmo, bem como, de que nenhuma
responsabilidade poderá ser atribuída a CONTRATADA ou aos profissionais que respondem
tecnicamente pelos procedimentos, caso não sejam adotadas pela CONTRATANTE, as
ações ou medidas recomendadas e, especialmente, náo sejam fornecidas as nêcessárias
inÍormaçôes para as atualizaçôes quanto a toda e qualquer ocorrência ou alteraçâo ocorrida.

15.6. A CONTRATADA nâo se responsabilizará pelas atividades relacionadas aos programas
aplicados e execuçâo das recomendações descritas, caso a empresa não pela opçâo
de consultorias em SST, selecionada na proposta comercial assinada pela
CONTRATANTE.

15.7. A CONTRATADA nâo se responsabilizará pela mudança no processo de trabalho da
CONTRATANTE, sem prévia comunicação escrita ou via email, acompanhada dos
documentos necessários para realizaçáo de agendamento de visita in loco para
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emissão de novo laudo;

15.8. ACONTRATADA nâo se rêsponsabilizará pela utilizaçâo dos programas aplicados,para
qualquer finalidade que não seja objeto do presente contrato.

15.9. Caso a CONTMTANTE ultrapasse o total de colaboradores ativos posteriormente à
esta data, os valores de emissâo de laudos de saúde e sêgurança do trabalho,
atualizaçâo junto ao eSociale consultoria em SST deverão ser renegociados entre a
CONTRATADA e a GONTMTANTE, devendo a CONTRATANTErealizar o pagamento
com o devido reajuste a partir do mês em que houve acréscimo de colaboradores.

15.10. Os valores negociados acima aplicam-se apenas a um endereço comercial e ao total
de colaboradores ativos na assinatura deste contrato por ambas as partes,

CONTRATANTE e CONTRATADA, conforme descritos. Caso haja transferência de
colaboradores de uma outra empresa, mesmo quê a empresa seja do mêsmo grupo da
CONTRATANTE, deverão ser renegociados entre a CONTRATANTE e a

CONTRATADA os valores devidos aoslaudos de saúde e segurançâ do trabalho,
atualizaçâo mensaldo Esociale consultoria mensal em SST, de acordo com o pacote

de serviços solicitado pela CONTRATANTE, devendo ainda a CONTRATANTE realizar
o pagamento com o devido reajuste a partir do mês em que houve acréscimo de
colaboradores.

15.11. Fica autorizado pela CONTRATANTE a divulgação nas redes sociais envolvendo esta
empresa e nas redes sociais da CONTRATADA registros fotográÍicos de treinamentos,
campanhas educacionais, palestras relacionadas à saúdê e segurança do trabalho,
entre outras;

cúusulA oÉclnan sExTA - Do FoRo (art. e2

, § 1o da Lei no 14.13312021)

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade Boquim, Estdo de Sergipe, como único
competente para dirimir as questôes que porventura surgirem na execução do presente

Contrato, com renúncia expressâo por qulquer outro.

16.2. E, por estarem assim, justas e Gontratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Pedrinhas/SE, 01 de março de 2A24.
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Câmara Municípal de Pedrinhas
Edilvan dos Reis Santos

Presidente
CONTRATANTE

fu*dbfu,#e'*^"
Tauane dos Santos Oliveira

JT SEG CNPJ 50.028.710/0001-06
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

r cPF (\lB.âq+.{gâ -c\1
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E§TADO DE SERGIPE
CAMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS

PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DO CONTRATO NO 03/2024

PROCEDIMENTO LICITATORIO: dispensa de Licitaçâo
OBJETO: prestação de serviços de Consultoria em
Segurança e Saúde do Trabalho .

CONTRATADA: Tecnóloga de Segurança do Trabalho
Tauane dos Santos Oliveira
VALOR: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
PRAZO: Gontados da data de sua assinatura, do
contrato decorrente do procedimento dispensa
licitatório a ser realizado.
GLASSIFICAÇÃO ORçAMEtttÁRle: uo: 0í - câmara
Municipal de Pedrinhas Ação: 200í - Administração
Câmara Municipal; Classificação de Despesa:
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

NOTA DE EMPENHO:

Pedrinhas - SE, 0í de março de 2024.

Edilvan dos ReÍs Santos
Presidente da Câmara MuniciPal
CPF no 878.552.085-34

üfl)n ü ?$
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Certifico quê, em cumprimento às atribuições desta Comissão Permanente

de Licitação e em atendimento ao disposto no art. 117, §1o da Lei n" í4.í33121, o

Contrato n' 03t2024, celebrado o entre esta Câmara e a Empresa Tecnóloga de

Segurança do Trabalho Tauane dos Santos Oliveira, cujo objeto é contratação de

empresa para prestar serviços de Gonsultoria em Seegurança e Saúde do Trabalho,

afim de mantê-lo sêmprê ativo e atendendo a todos os requisitos exigidos pelo TCE,

foi afixado quadro de Avisos desta Câmara Municipal de Pedrinhas, em local visível

ao público, a partir desta data, para conhecimento de todos.

O referido é verdade!

Pedrinhas/SE, 01 de março de 2024.

Tfu;^- fr**;* ./qA'*!^"tA-
THALIA FERREIRA ALMEIDA

PRESIDENTE CPL
cPF No 073.297.185-0í

rnnyÉ§se ALVARIopriarns,06-cENrRo-cEp.4ss5o-000-PEDR:NHAS/sE F2NE(79)3648-1784
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PORTARIA NO 03 /2024
01 DE MARçO DE 2024

Designa servídores para exercerem as
funções de Gesúor e Fiscal de Contrato,
para atuarem no Contrato mencionado, no
âmbito da Câmara Municipal de Vereadores
de Pedrinhas.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Pedrinhas do Estado de
Sergipe, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do
Município, c/c as disposições da Lei Federal n' 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei de
Licitações), juntamente com as disposições da Resolução no 296, de í1 de agosto de
2A16, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE, e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 117,

§1o da Lei no 14.133121, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados
através de um representante da Administração;

çONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos
são:

| - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o
contrato transcorra de forma regular;

ll - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos
serviços;

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para quê esta promova a
elaboração Estudo Técnico Preliminares de novo Projeto Básico ou Termo de
Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das
respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encêrramento da vigência contratual, consultar, êm
tempo hábil, sobre o interessê na prorrogação da mesma e, em havendo, promovêr
a respectiva prorrogação;

IRÁYESSÁ ALVARO DE FREITAS, 06- CEIVIRO _ CEP. 49350-OOO- PEDRINHAS/SE FONE (79) 3648-1784

CNPJ. 32.74534A0001-47 E.MAIL: CAMARAVEREADORESPEDRINHAS@HOTMAIL.COM.BR
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Prezado Sr. (a),

CONTATOS

TELEFONE:

(79) 99912-8264

INSTAGRAM:

tauanetst-96

EMAIL:

taua neoliveira 1996@gma i l.com

EMPRESA: J TSEG

CNPJ: 50.028.7 10/000106

Venho através desta carta de apresentação apresentar-lhe os

serviços por mim disponibilizados, para que possa realizar uma
possível ânálise, negociaÇãô e fecharmos futuras parcerias na áreâ
de Saúde e Segurança do Trabalho.

Sou Graduada em Tecnologia em Segurança do Trabalho pela

Faculdade Pio Ôé'cimo, OesOe o primeíro semestre do ano de 2016.
Atualmente sou Graduanda na MBA em Departamento Pessoal e
Relações Trabalhístas, pela Faculdade Estácio.

Trabalhei na CBB - Comercial Brasileira de Bebidas LTDA, uma

Revenda Ambev, situada na cidade de Boquim/SE, por praticamente

10 anos. Em 2021, obtivemos o título na área de Segurança do

Trabalho - 1o lugar a nÍvel Brasíl de Revendas, com mais de 93% de
performance no Programa de Excelência Ambev. A Revenda também
ficou em 1o lugar, entre mais de 140 Revendas no PaÍs. Na área de

Saúde e Segurança do Trabalho, possuo experiência em mais de 5
anos. Possuo experiência técnica, analÍtica, gestão em SST, além de

experiência em campo (área interna e externa).

Atualmente estou prestando serviços na área de Saúde e
Segurança do Trabalho e gostaria de deixar listado alguns dos
serviços que ofereÇo:

o PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos;
. PGRTR - Programa de Gerenciamento de Riscos do

Trabalhador Rural:
o LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de

Trabalho;
o PCMSO - Programa de Controle Médico e Saúde

Ocupacional;
o Atualização eSocial- Saúde e Segurança do Trabalho;
. Consultoria em Saúde e Segurança do Trabalho;
o Treinamentos diversos, entre outros.

Obs.: Possuo disponibilidade para visítas ín loco na cidade
de Boquim/SE e região, conforme agendamento prévio.

Agradeço por analisar a minha carta de apresentaÇão!

Espero mantermos um futuro contato e fecharmos uma parceria!

Atenciosamente,

Tauane dos Santos Oliveira

Tauane dos Santos Oliveira
Tecnóloga de Segurança do Trabalho

CREA 271903017-1"
Avenída José Carlos Teixeira, no 135 - Boquim/SE
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confrra os dados de ldentifrcaçâo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o p0rte que consta neste compÍovante é a declarada pelo conlribuinte.
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ESTADO DE SERGIPE
CA§A LEGISLATIVA VEREADOR

AROATDO FONTES DO NASCIMENTO
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ESTADO DE SERGIFE
CASA I.EGISLATIVA VEREADOR

AROALDO Í:ONTES DO NASCIMEN O

TNFoRMAÇoEs RELAoToNADAS A SEGURANÇA e snú,or Do TRABAT-Ho - ssr

EVENToS QI.JE DEVeRÃo sER ENVIAT,CIS

Essa atualizaçáo se faz necessária mediante Decreto no 837312014 que instituiu o
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas
(eSocial). Por meio deste sistema, todas as devidas informações relativas ao colaborador
devem ser enviadas mensalmente conforme anunciado pelo Governo Federal. Os eventos
de SST são:

a) Hf,êiÍ"ffi§'*,.ãjfr0'- Ir/udança de riscos existentes no ambiente de trabalho, como por

exemplo.: implantação.dg,novos equipamentos, mudança na crslrutura física da empresa.
Caso isso ocorra, poderá hávei alteiação das informaçõe§'iresentes nos laudos de

segurança e medições ocupacionais já realizados, e consequentemente na atualização
das infornraçÕes junto ao,eSocial, principalnrente caso.haja êlgum agente nocivo (ruído,

calor:). Se faz necessário a elaboração do Laudo Técnico das CondiÇOes do Ambiente de
Trabalho (LTCAT) corTl as deviclas medições ocupacionais, para que as mesmas sejam
alimentadas no sistema do eSocial.

b) qiirÉ,n*t§li*Sâ4Ê,q - Atestaclo De Saúde Ocupacional (ASO), admissional(antes da
admissáo do colaborador), periódico(anualmente, dentro elo prazo conforme último
ASO ernitido), . retqrno ao trabalho(no primgiro , dia de retorno ao
trabalho), mudançadefrução(antes da mudança de funçâo)edernissiorral, ou até mesmo
quqnto à.transferência «lo. çolaborador, além des exarne§ .egrnplenrentares, em, até no

máximo 5 çlias úteis após a sua emissáo do ASO; ,

:

c) Sffi:ffi+ffi *;4$§ - ln,fo;.maçÕes necessárias para enrissão da Comunicação de
Acidente de Trabalho .- CAT(no prazo máximo de 01:00h após o ocorrido êm caso de
doença e/ou acidente de trabalho) ou Doença do Trabalho para abertura da mesma
junto ae gistema,em'até 24h. :

- lniormaçÕes . necegsárias para emissáo da. -Co'.nunicação cle

Acicienie de Tr:atraiho - CAT(imediatamente após o ocorritlo. em casí\ de óbito)para
aberturada mesrna iunto ao sistetna.

e) Declaro estai' ciente de cluanto aos prazos de envio das lnforrnações referentes à

'rila.l,sssrt Álvano DE rrRtrr/Â,s, 06-- cENTRo I çn-p 19ll-c--000 
* pul)RINIlAS-sE - FONII (?9) 3(,43-

l7B4 ou (79)99893-5292

d)

cl.tPJ. 32.74 5. 84 61 004L47
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ESTADO DE SERGIPE

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

Segurança e Saúde do Trabalho (4a fase - eventos de SST) ao esocial retacionadas a
minha empresa ou dos meus clientes (aplicável aos escritórios de contabilidade ou

Contador), conforme cronograma de implantação disponível no portat gov.br:

Grupo cle empresas 1 - a partir de 13/1 Ot2O21 - aplicável as empresas com faturamento
anual superior a 78 milhões;

faturamento no ano de 2A6de até 78 milhões e gue não sejam optantes pelo Simples
Nacional;
Grupo de empresas 3 - a partir cle

Nacional, empregados pessoa física
sem fins lucrativos;

- a partir de 0712023 (conforme prorrogaçâo) - órgãos públicos e

organizaçÕes internacionais.

( ) PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos

Nesse laudo deverá haver a descrição de tcdos os riscos ocupacionais existentes no
ambiente de trabalho, as medidas de proteções e aplicação,das normas de segurança e
saúde do trabalho já executadas pela empresa, e as devidas recomendaçôes, conforme

rclA1l2A22 - empregaclores optantes pelo Simples
(exceto doméstico), produtor rural PF e entidades

legislação lega! vigente; caso i:raja neces§idade. ,

A periodicidade de elabçraeã9/at,uatizaç-áo é anual.

( ) PCMSO - frograma d.e Gontlole Médico de Saúde Ocupacional

Nesse laudo deverá Jraver as recomendações médicas dos exarnes médicos
ocupacionais que deverão ser realizados de aocrdo com os riscos existentes por função.
Além dos exarnes médicos, os colaboradoies deverão ser acompanhados por'um Médico
do Trabalho, para ehrissão de ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, informando se os
colahoradoies estão apto§' ou inaptos para'execução das atividades laborais. OS ASOs

TIIAVESSh Álveao DI-r, FIrEtrAS. 06-- cEI.t't'Ro - cEp 49350-000 - pUDRINI'IAS-sE -.FoNIt (19) 3648-
1 784 ou (7 9)99rt93 -5292

CllPJ. 32.745.846/0001 rl7

s0.028J
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TNFORMí\ÇÕES SOBRE OS LAI.'DOS DE SEGURANÇA

- BASE DE ENVIO DOS EVENTO§
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AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

podem'ser aclmissionais, periódicos, dernissionais, mudança de função e retorno ao
trabalho. Deve haver também as orientações de campanhas de saúde e demais
orientaçôes, como por exemplo, atualização da caderneta de vacinação.
A periodicidade de elaboração/atualização e anual.

( ) LTGAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente o'e Trabalho

Nesse laudo deverá haver a caracterizaçâo dos riscos ambientais existentes na empresa,
descrevendo-os e informando a nocividade à saúde do trabalhador e também a sua
integridade física. Deverá ser informado se o ambiente de trabalho é insalubre, perigoso,
med-iante à essas informações. Diante clisso, realizar a análise se o colaborador exposto
ao determinado risco arnbiental possui direito a uma possível aposentadoria especial.
Deverá, ainda ser realizada as devidas medições ocupacionais dos riscos ambientais,
caso haja necessidade (como por exemplo medição de ruído, vibração, vapores, névoas,
outros).
Após a elaboração, a periodicidade de atualização é de uma vez a cada 5 anos, ou caso
haja mudança no ambiente de trabalho.

( ) Consultoria em Segurança e Saúde do Trabalho - OPCIONAL

Orienta-se que todaç as empresas pôssuam uma Consultoria enr Segurança e Saúde do
Trabalho, a fim de manter a gestâo no que diz respeito à SST atualizaela, além de manter
os colaboradores intorrnados quanto aos riscos ocupacionais existentes, oriundos do
ambiente e atividades laborais, as devidas formas de prevençâo de doenças e acidentes
cle:trabàl.ho e oomo niànter'um'ambiente de trabalho e a realizaÇão das atividades
laborais ctia a dia mais'seguros. l.mportante ressaltar que grande parte dos acidentes e
doenças ocupaciorrais ocorrem por falta de orientação por parte da empresa, ou por
imprudêncla ou imperícia por parte do colaborador. Visando essa realidade, segue abaixo
alguns dos seruiços que deverâo ser prestados mediante a consultoria em SST:
a) Elaboração, implementação e aconrpanhamento do PPP - Perfil ProfissiográÍico
Previdenciário;
b) Acompanhamento e implementação de algumas das açÕes geradas nos laudos
einitiOos, PGR/PGRTR,'PCMSO ou LTCAT (mediante habilidade legaijurito'ao'CREA);
c) Geotão e acompanhamentô do Atestado De Saúde Ocupacional (ASO), admissional,
periódiÕc, r,etorno ao trabalho, rnudança de função e demissiohal, além dos exames
complementares;
d) A§endamento junto à clínica para realização:de exarnes complementares, quando
necessários;

't'RAVItssA ÁlvaRo DE FREIT'AS, 06 - cENTp.o - crp 49350-000 - pEDI{tNI'tAS-sE * FoNE (79) 164 8-

I 784 ou (79)99S93-5292
cNPr. 32.745.84 6/000 I -47



ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVÂ VEREADOR :

AROALDO FONTES DO NÂSCIMENTO

e) Elaboração, implementação e acompanhamento do laudo PGRTR -- Programa de
GerencÍamento de Riscos do Trabalhador Rural ou PGR - Programa de Gerenciamento
de Riscos;
t) OrientaçÕes sobre encaminhamento dos portadores de doenças ocupacionais I
acidentados junto aos órgãos assistenciais públicos;
g) Realizaçâo de palestras e cursos sobre temas relativos à Saúde e Segurança
Trabalhâdor conforme normas regulamentadoras vigentes e habilidade legal
Tecnologa de Saúde e Segurança do Trabalho;
h) OrientaçÕes sobre primeiros socorros (Plano de Ação de Emergência - PAE e
treinamento de Brigada de Emergência são náo contemplados nesse item);
i) Comunicação com antecedência de cronograrnas de vencimentos de documentos
diversos relativos à área de segurança, mediante a gestão da Tecnóloga de Segurança
do Trâbalho Tauane dos Santos Oliveira;
j) Visitas periódicas com carga horária pré definida mediante contrato de prestação de
serviços e emissão de relatório referente às visitas realizadas e aos serviços executados
nestes dias.

.I.R.AVESSA ÁIvaRo DE FRLT,ITAS, 06 - CENTRo - CEP 49350-OOO _ FEDIUNI.IAS-SE - IIONE (79) 3643-
I 784 oLr (7 9)99893-5292

CNPJ. 32.745.846/000 I -47

do
da

\



ESTADO DE SERGIPE
CASÂ LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

ALGUNS DOS NOSSOS CLIENTES
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.' ESTADO DE.qERGIPE
CASA LEGISLAI'IVA VEREAEOR

AROALDO FO}ITES DO NASCIMENTO

PE_OpOSTA COMenClAl n. I

IDENTlFtcaçÃo DA EMeRESA:
cÂunnn N4uNrcrPAL DE PEDRTNHAS

CNPJ:
32.745.846n0A1-47

CNAE:
84.11-6-00 - Administração pública em geral

GRAU DE RISCO:
01

CIDADE:
PEDRINHAS

TELEFONE PARA GONTATO:
11 97402-0995 - SRA. MTCHELE

TOTA!. DE COLABORADORES:
Proposta técnica para 20 colaboradores.
O valor deste orçamento é aplicável ate 20 colaboradores ativos. Caso essa quantidade
exceda, os üalores da prestação de serviços em SST de',rerão ser revisados.

Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;
Elaboração do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO;
Elaborqçâo do Lauclo Técnico das Condições do Arnbiente de Traballto - LTCAT;

o

e

. Menôalidade referente ao envio dos eventos de SST ao eSocial;

inrâr?onrultoria 
em SST gom visita téçnica bimestral in lgco, com carga hoÉria. de até 2

Janeiro/20ãA àDezembrolâO24 - R$ 550,00.

TI\AVESSA ÁLvano DE IrtutÍir\s. 06 - cENTRo - cEp 49350-0c0 - ptlDRlNIlAS-sE - iroNE (79) 364s-
I 784 ou (7 9)99893-5'2t)2
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ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISI.ATIVA VEREADOR . :

I ' AROALDO FONTES D,O }IASCIMENTO

OB§.: Nâo estâo contemplados nos itens acima os examês rnédicos ocupacionais e

: emissão de Atestado de §aúde Ocupacional * A§O.
A CCINTRATANTE deve encaminhar seus colaboradores aos responsáveis para
realização de tais serviços, conforme habilidade tegal aplicável.

Não estão contemplados os valores referentes às medições ocupacionais -
quantificação dos riscos. Valores serão confirmados após invenf.ârio de riscos

contido no PGR. e validados mediante orçamento posterior.

lnformações relevantes da proposta:

1. O presente orçamento tem validade de l§gglnzeclias;
2. A periodicidade de elaboração/atualizaçáo é: anualmente - PCMSO o PGR, a cada 5
anos - LTCAT, ou caso'haja mudança no ambiente de trabalho, riscos ocupacionais
existenteg, contratação de 'colaboradores em funçties nâo existentes 'nos lãudos já

3. O prazo de entrega e elabcração dos lauclos:

4. Deve haver alinhamento entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE para visita às
instalaçôes,da empresa, conforme disponibilidade.de ambas as partes, para coleta das
devidaá informações necÊÍisárias à elaboraçáolatualização de cada laudo de segurança
acima des,crito, quando houver aplioabilidade;
5. Quanto a mensalidade referente às consultorias e envio de etrentos de SST ao eSocial,
a CONTRATAN'|E deverá descrever a seguir a data planejada para realizaçâo do
pagamento:
6, Data para pagamento da 1a mensalidade 3O10112024 (obs.: mês corrente a assinatura
do contrato e solicitação da prestação de serviços de envio dos e,,rentos ao eSocial).

deverá ser realizado dia 'PlX,

O levantamento em campo deverá ser acompanhado por um representante
designadc pela GONTRATANTE e deverá ser realizada em dia normal de funcionamento
do estabe[ecimento

A CONTRATADA salicita para â CONTRATANTE, não informar o valor dos serviços
aos profissionais que a mesma.designar para realização dos serviços.

,I]IIrVI]SSA Ái-vARo DE IIRF,].|AS, 06 - CENTR0 _ CET, .T9350-OOO _ PEDRINI ÍÂS-SE _ FONE (79) 364 8.

1784 ou (79)99893-s292
CNPJ. 32.745.84 6/000t-,t7
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Em até 45 dias úteis após registros fotográficos e vlslta in loco, nredlante asslnatura do cqllrqlo qg PlqslqÉg ds

útels aDós envio do PGR / PGRTR ao

Entre 45 e 90 dias úteis medlante envio de PGR/PGRTR e resultados das

tra
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AROALDO FONTE§ DO NASCIMENTO

Cabe a contratante a responsabilidade de que todos os funcionários estejam em
seus respectivos postos de trabalho e disponibilizá-los durante o levantamento de campo
das avaliaçÕes, garantindo, assim, 100o/o do serviço no período programado.

Após assinatura desta proposta, tanto a CONTRATADA como a CONTRATANTE
deveráo assinar o contrato de prestação de serviços, que teÉ vigência de 1 (um) ano.

Caso a CONTRATANTE solicite emissão de Nota Fbcal clos serviços prestados,
deverá haver um acréscimo de 6% de cada valor.

Sem mais, assino e dou fé.

1784 ou (79)99893-s292
CNPJ. 32.745. 8461 0001 -47
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ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR.AROÂLDO 

FONTES DO NASCIMENTO
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J f Seg CNPJ:50.028.710/0001-06

Gontratàda

Tauane dos Sanúos Oliveira

Contratante
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ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR
AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

Pelopresenteinstrumentoparticular,deum lado,aTEGttólOGe DE SEGURANçA DO
TRABALHO, TAUANE DOS SANTOS OLIVEIRA - J T SEG, inscrita no CNPJ sob o no

50.q28.71 O/OOO í -06,q u atificadanoT ERMODEADESÃOÀpneSrAçÃODESERVIçOSDE
CONSULTORIA EM SEGURANçA E SAUDEDO
TRABALHO;doravantedenominadaCONTRATANTE, a empresa CAMARA MUNICIPAL DE
PEDRINHAS, inscritanoC.N.P.J./ CPF / CElsobo no: 32.745.846/000í-47, localizada TV
ALVARO . DE FREITAS, NO 06, CASA, CENTRO, GEP 4935O.OOO,NA

cidadedePEDRlNHAS/SE, com grau de risco de no 01, neste ato representada pelo Sr.

EDILVAN DOS REIS SANTOS, nascido em 03/03/1975, portador do CPF de no 878.552.085-34
e RG de no í3354{0 têm justo e acertado o- presenie CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERVTçOS DE ' CONSULTORIA EM SAUDE E DE SEGURANÇA DO TRABALHO,
mediante as cláusulas e condições, que mutuamente aceitam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1, Constitui objeto do presente GONTRATO, a prestação de serviços de Consultoria em
Segurança e Saúde do TrabalhonecessáriosparaocumprimentopelaGONTRATANTEdas
obrigaçoêsdispostaspelalegislaçãovigente, conforme habilidade legal da CONTRATADA
e/ou parceiros prestadores de serviço

1,2, OsserviçosdeConsultoria em Segurança e Saúde do Trabalhooracontratados,serão
prestadoscomvistasaoatendimentodasobrigaçõeslegaisdaGONTRATANTE, conforme
habilidade legal da CONTRATADA e/ou parceiros prestadores de serviços.

1,3, Quantoà obrigatoriedadededispor, a CONTRATADAdeveTá prestar os serviços de
acordo com a proposta escolhida pela GONTRATANTE, podendo ser a opção selecionada
na proposta comeicial, selecionada na proposta comercial assinada pela CONTRATANTE.

cLÁUSULA SEGUNDA - DAs CoNDIçÔES DA PRESTAçÃO ooS SERVIÇos

2.1. Observado o disposto neste instrumento e na legislação vigente, os serviços de

Gonsultoria em Segurança e Saúde do Trabalho serão prestados conforme escolha da

CONTRATANTE, pódentio ser aopção selecionada na proposta comercial assinada pela

CONTRATANTE e mediante habilidâde legal da CONTRATADA e/ou parceiros prestadores de

serviços, elaboradoemconformidadecomaopçãodaempresa usuáriapelosserviçosoferecidos e

TITAVESSA Ár.vano DE Fr{rrlAS, 06 - cENTRo - cEp 49350-000 - pEDntN}IAS-sE - IroNE (79) 3648-1784 ov(79)99893's2e2
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emitidos, ondeconstarãoosprocedimentosaseremefetuados, bem
comoarespectivatabeladevalores por serviço que será prestado.

CLAUSULA TERGEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

3.1. os serviços de CoNSULToRIA EM SEGURANçA E SAÚDE DO TRABALHO,objeto
deste contrato serão prestados à CONTRATANTE de acordo com a opção escolhida, dentre
as opções que estão descritas na proposta comercial assinada pela GONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecerascondições e informaçõesnecessáriasparaque
CONTRATADApossarealizarperfeitamente asatividadesrelativasàConsultoria
Segurança e Saúde do Trabatho;

b) fornecer,quandosolicitadopela CONTRATADA,os laudos técnicos atualizados e os
últimos emitidos, além dôs cronogramas de atividades descritas;

c) providenciar,aemissãodeComunicaçãodeAcidenlgdeTrabalho(CAT),emquaisquerde
suasnrodalidades e informar em tempo hábil à CONTRATADA as informações devidas à
emissão dentro do prazo legal;

d) responsabilizar-sepeloencaminhamentodeseuscolaboradoresaoslocaisderealizaçãode
exameseprocedimentos médicos ocupacionais para emissão de Atestado de SaÚde

Ocupacional - ASO;

e) realizar pagamento referente às medições dos agentes de riscos existentes no ambiente
de trabalho conforme laudo PGR ou PGRTR. Ex,: ruído, vibração, riscos esses que
precisam ter mediçÕesquantitativas anexadas junto ao LTCAT e PGR ou PGRTR (valor
não contemplado e a negociar). A validação deverá ser realizada mediante orçamento
descrevendo cada risco, valor respectivo e prazo de entrega;

0 contratação de serviços de consultoria em SST extras náo contemplados nos itens

desse contrato, ex.: treinamento de NR 10, NR 20, NR 35, treinamentos com carga

horária >= I horas ou que possuam obrigatoriedade de proÍissional legalmente habilitado
que s,ão seja um responsável em SST,emissão de laudos de funcionamento de
máquinas e equipamentos, e/ou laudos e treinamentos em que a Tecnóloga de

Segurança do Tr:abalho não possua habilidade legaliunto ao CREA.
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Obs.: nem todos os treinamentos descritos no PGR estão contemplados neste contrato. Os que não estão
negociados, deveráo ser orçados posteriormente, à medida que forem sendo agendados para realizaçáo.

Nem todas as açÕes deixadas no PGR, PCMSO e LTCAT estão contempladas neste contrato, deverâo ser

orçados posteriormente, à medida que forem sendo agendadas para realização.

CLAUSULA QUINTA - DOS BENEFICIÁRIOS

5.1. Serão beneficiários dos serviços prestados pelo GONTRATADA, os empregados da

CONTRATANTE no regime da CLT. ,: : i , : ",: :: , '

cLÁUSULA SEXTA - DOS EXAMES MÉDICOS

6,1, Ficará sob responsabilidade da CONTMTADA realizar todo acompanhamento e

agendamento referente aos exames médicos ocupacionais de rotina ou complementares se

a CONTRATANTE optar pelo pacote de Consultoria em Segurança e Saúde do Trabalho,
selecionada na proposta comgrcial assinada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

1,1, Em contrapartida aos serviços de GONSULTORIA EM SEGURANçA E SAÚDE DO

TRABALHOobjeto deste contrato, a CONTMTANTE pagará os valores conforme a opção

de prestaÇão de serviços escolhida, conforme proposta comercial assinada.

ores.

7.2, Eventuaisalteraçõesaseremrealizadasem qualquer um dos laudos técnicos iá
emitidos,decorrenteô demodificaçÕesnoprocessodetrabalho ou admissão de novos

colaboradores com funçÕes diferentes das existentes nos laudos iâ elaborados
d aCONT RATANT E, serãocobrad asàparte

7.3, Havendo atraso no pagamento das parcelas, aCONTRATADA se reserva no direito de

suspenderaprestaçãodosserviçosatéoefetivopagamentototaldasparcelasvencidas,bem
comoprocederàcobrançadosvaloresprincipaisprevistosnesteinstrumento,acrescidosde juros

de 10% mensalmente.

1,4, Fica so§ responsabilidade'do CONTRATANTE pagamento das ARTs - Anotações de

Responsabilidades Técnicas conforme pÍazo de pagamento previsto pelo CREA - em torno
de 10 dia§ após emissão do boleto bancário;

7,5, Realizar pagamento através dos dados de its-eqconsuJtoriaQqmail.cgmem nome de

J-Tlg, oú ãtravés de boleto bancário que poderá ser emitido mediante prazo de

pagamento de cada serviço/laudo elaborado;

tnavgssa LLVARo DE FREITAS, 06 - ÇENTRo - çpp 219350-000 .- pEDRINI-IAS-SE - FONE (79) 364 8-1784 ou (79)99893-s2e2
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1,6, Data para pagarnento mensal

7,7, Data para pagamento da primeira mensalidade

7,8, Realizar pagamento extra referente às medições de agentes ambientais, para
verificaçáo da exposição e medida de controle e individual, conforme orçamento que será
enviado e deverá ser assinado, como forma de validação.

OBS.: para os clienteq que optarem pela Consultoria em SST. selecionada na proposta
comercial assinada pela GONTRATANTE. abaixo são os servicos adicionais que
deverão ser realizados pela CONTRATADA:

a)Acompanhamento e irnplementaçãode algumas das ações geradas nos laudos emitidos,
PGR/PGRTR, PCMSO ou LTCAT (mediante habilidade legaljunto ao CREA);

b) Gestão e acompanhamento doAtestado De Saúde Ocupacional (ASC), admissional,
periódico, retorno ao trabalho,mudançadefunçãoedemissioná1, além dos exames
complementares;

c)Agendamento junto à clínica para realizaçáo do exames
complementares, q uandonecessários ;

d) Elaboração do laudo PGRTR * Programa de Gerenciamento de Riscos do Trabalhador
Rura! ou PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos;

e)Orientaçôes sobre encaminhamentodosportadoresdedoençasocupacionais/ acidentados
ju ntoaosórg ãosassistenciaispúblicos ;

f) RealizaçáodepalestrasecursossobretemasrelativosàSaúde e SegurançadoTrabalhador
conforrne normas regutamentadoras vigentes e habilidade legal da Tecnóloga de Sa(tde e

Segurança do Trabalho;

g) Orientagões sobre primeirossocorros (elaboração do Plano de.Ação de Emergência - PAE- 
e realizaçâo de treinamento de Brigada de Emergência são não contemplados nêsse item);

h)Coniunicaçãocom antecedênciadecronogramas de vencimentos de documentos diversos

retativos à área d.e segurança, mediante a gestão da Tecnóloga de Segurança do Trabalho
Tauane dos Santos oiíveirai

i) Visitas e emissãodere!atórioreÍerenteàs
visitas realizadas e aosserviçosexecutados nestes dias;

j) Visitas emcasodenecessidades eventuais, como em uma fiscalizaçâo do tral:alho, onde

TRAVESSÀ ÁwAno DE FIIEITAS, 06 - CENTRo - CEp 49350^000 -_fEDR]NII\S-SE - IrONE (79) 3648-178 tt, <xr (79)99893-5292
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terão as horas já trabalhadas descontadas das horas à trabalhar no mês vigente;

k) Realizaçãodecursosetreinamentosreferentesaos riscos existentes em cada função, com

conforme habilidade legal junto ao CREA e legislação vigente;

t) lndicaçãodasmedidasnecessáriasparasanarasdeficiênciasdetectadasnasanálisesdos
exa mes,énasi nspeçõesrealizadasnoslocaisdetrabal hodaempresausuári a ;

m) Orientação e encaminhamento dos colaboradores da empresa usuária, nas questões
referentes àergonomia;

n) Abertura de CAT junto à Previdência Social em caso de doença ou acidente de trabalho;

,- o) Atualização mensal e/ou. na ocorrência junto ao eSocialdas informaçõeg relacíonadas à

saúde e sêgurança do trabaiho, conforme eventos aqui acordados S-2210 (Comunicaçâo de
Acidente de Trabalho) / S-2220 (Monitoramento da Saúde do Trabalhador) e 3-2240
(CondiçÕes Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos)

p) lnfornrar à CONTRATANTE as atividades que possuem eXposição a agentes nocivos
que precisem realizar medições quantitativas e relizar orçamento junto ao responsável legal

nheiro cle Trabalho
co t

q) Enviar à CONTRATANTE ART Anotação de Responoabilidade Técnica para

§agamento e logo em seguida solicitar retorno do pagamento dentro do prazo previsto no

boÉto para evitar baixa indevida da ART junto ao CREA;

r) Gerenciar informações no que referem-se à saúde e segurança do trabaihadormediante
visitas in loco realizadas e periodicidade acordada no item i desta cláusula;

s) Gerenciar e controlar aentrega e devolução dos EPCs - Equipamentos de Proteção

ioletiva eEPls' - Equipamentos de Proteção lndiviual ntediante validaçâo da

CONTRATANTE;

GLAUSULA OITAVA - VIGÊNCIA

8.1 .OpresentecontratoteráviEênqia=- de
acontardadatadesuacelebração,poderrdoserrescindidoporinadimplênciacontratualou
porvontadeexpressadeumacJaspartes, aq ttaldeverácomunicaraoutran umprazon u nca

inferiora30(trinta)dias, sem devotução dos valores mensais iâ pagosr A paüe., seja

CONTRATADA ou CONTRATANTE, caso queira reincidir o contrato, deverá,realizar o

pagamento de todas as parc-elas mensais abe*as até o Íinal deste contrato.

8.2. O presente contrato mesmo com validade de'{€Ãffi, poderá sofrer alteração de valor no

rnrwsssa Át-vlRo Dtl FREITAS, c5 - cE].trRo- cgp 49350-000 - p,lDRIt'{HAS-sE - FONE, (79) 36,i.ti-l7li4 ou (79')99893-5292
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início de cada ano, mediante negociação junto aos prestadores de serviços e a Tecnóloga
de Segurança do Trabalho Tauane dos Santos Oliveira.

cLÁusuLA NoNA - DISPOSTçÕES GERATS

.-'

9,1. Asnotificações,comunicaçôesouinformaçõesentreaspartes,deverãosempreserfeitas
preferencialmente porescrito ou via email.

9,2. Havendoatrasosuperiora30(trinta)diasnoinícioefetivodosserviçosdeCONSULTORIA EM
SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO referente ao pagamento dos valores mensais,
por responsabilidade da CONTRATANTE,
aCON'IRATADAprocederáàcobrançadosvaloresprevistosnesteinstrumento.'

9,3. Havendoatrasosuperiora2(dois)dias úteisnoinícioefetivodosserviçosdeCONSULTORIA
EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHOpoT responsabitidade da
CONTRATANTEreferente ao pagamento dos laudos técnicos emitidos e/ou serviços à

serem
realizados,aCONTRATADAprocederáàcobrançadosvaloresprevistosnesteinstrumento.

9,4, A CONTRATANTE obriga-se a prover e dispor dos recursos e apoiqr a execução do
programa para que as propo-stas de resolução dcls problemas po.§tsam ser desempenhadas
dentrodasmetasrecomendadas,viabilizanclo,ainda,asmediclasnecessáriasàsrespeclivas
responsabitidades de cada setor da empresa, bem como dos empregados, para que o
CONTRATADApossaorg anizaremanterasi nformaçÕesemseusarq uivos.

9,5, A CONTRATANTE fica cientq de que não poderá enritir unilateralmente qualquer
documentô qU" faça uso ou envolva o nome do CONTRATADA e dos.profissionais que

respondem pelós procedimentos realizados ao mesmo, bent como, de que nenhuma
responsabiljdadepoderáseratribuídaaCONTMTADAouaosprofisiiq11!:querespondem
tecnicamerrtepelosprocedimentos,casonãosejamadotadaspelaCONTRATANTE,asaçõesou
medidasreçgmendadase,especialmente,nãosejamfornecidasasnecessáriasinformações
pa raasatuatizaçôesq uantoatodaeq ualquerocorrê nci aoualteraçãoocorrid a

9,6, ACONTRATADA não se responsabilizará pelas atividades relacionadas aos programas
aplicados e execução das recomendaçôes descritas, caso a êrnpresa não pela opç{o de
consultsrias em SST, selecionada na proposta comercial assinada pela CONTRATANTE.

9,1, ACOhITRATADAnáoseresponsabilizarápelamudançanoprocessodetrabalhcdaGONTRA
TANTE,sem p réviacomu n icaçãoescrita via

email,acompanhacladosdocurnentosnecessários para realização de agendamento de visita in
loco para emissão de novo laudo;

g,8, ACONTRATADAnâosêresponsabilizarápelautilizaçãodosprogramasapticados,para
q ualciuerfi nalidadeq uenãosejaobjetodopresentecontrato.

IRAVESSA Át-v,tno DE FREITAS, 06 - CIINTRo -- CEp 493i0-000 - PEDRL.NFIAS-SE - rcNri (79) 3648-1784 ou (79)99893-s2e2
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g,9, Caso a GONTRATANTE ultrapasse o total de colaboradores ativos posteriormente à

esta data,,os valores de emissão de laudos de saúde e segurança do trabalho, atualização
junto ao eSociale consuttoria em SST deverão ser renegociados entre a CONTRATADA e a

bOlUnnfANTE, devendo a GONTRATANTErealizar o pagamento com o devido reajuste a

partir do mês em que houve acréscimo de colaboradores. 
:

g,10, Os valores negociados acima aplicam-se apenas a um endereço.com9rc1fl-e ao total de

colaboradores ativós na assinatura deste contrato por ambas as partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, conforme descritos. Caso haja transferência de colaboradores de uma outra

empresa, mesmo que a empresa seja do mesmo grupo da CONTRATANTE' deverão ser

renegociados entre a CONTiTATANTE e a CONTRATADA os valores devidos aoslaudos de

saúdê ê segurança do trabalho, atuatização mensaldo Esociale consultoria mensal em SST,

r\. de acordo io, ó pacote de serviços solicitado pela CONTRATANTE, devendo ainda a

GoNTRATANTE realizar o pagamento com o devido reajuste a partir do mês em que houve

acrésci rno de colaboradores.

9,,l,l, Fica qutorizado pela CONTRATANTE a divulgação nas rgdes sociais envolvendo esta

empresa e nas redes sociais da GONTRATADA. registros folográficos de treinamentos,

campanhas educacionais, palestras relacionadas à saúde e segurança do trabalho, entre

outras;

E,assim,porestaremjustaseconvencionadas,aspartesficamcientesdople-99lqi-n-sllumento
ãàrtióúláioe ôoruóuLToRtA EM sAúDE E DE SEGURANçA Do TRABALHo.

Sem mais, assino e dou fé.
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Pelopresenteinstrumentoparti-cuÍar,deum laclo,aTECNÓLOGA DE SEGURANçA DO
TR.ABALHO, TAUANE DO§ SANTOS OLIVEIRA - J T SEG, inscrita no CNPJ sob o no

50.028.7 í 0/000 í -06,qu atificadanoT ERMoDEAD ESÃoÀPRESTAçÃODESERVIçOSDE
CONSULTORIA EM SEGURANÇA E SAÚDEDO
TRABALHO;doravantedenominadaCONTRATANTE, â empresa GAMARA MUNICIPAL DE
PEDRINHAS, inscritanoC,N.P.J./ CPF / CElsobo no: 32.745.846n$01=47, localizada TV
ALVARO DE FREITAS, NO 06, CASA, CENTRO, CEP 49350-OOO,NA
cidadedePEDRlNHAS/SE, com grau de risco de no 01, nestê ato representada pelo Sr.A eorvaN DoS REIS SANrôs, nastido em 03/03/1975, poriador do CPF de no 878.552.085-34
e RG de rro í3354í0 têm justo e acertado o presente GONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DE CONSULTORIA EM SAUDE E DE SEGURANç,A DO TRABALHO,
mediante as cláusulas e condiçpes, que mutuamente aceitam, a saber:

1.1, Constitui objeto do presente CONTRATO, a prestaçáo de serviços de Consultoria em
Segurança e SaúcJe do' TrahalhonecessáriosparaocumprimentopelaGoNTRATANTEdas
obrigaçôesdispostàspelalegislaçãovigente, conforrne lrabilidade legal da CONTRATADA
e/ou parceiros prestadores de serviço

1.L, OsserviçosdeConsultor:ia em Segurança e Saúde do Trabalhooracontratados,serão
prestadosco mrristasaoaten d i mentodasobri gaçôeslegaisdaGOhtrTRATA NTE, conforme
habilidacle legal da CONTRATADA e/ou parceiros prestadores dei serviços.

1,3. Quantcà obrigatoriedadededispor, a CONTRATADAde'.rerá prestàt' os serviços de
acordo cont a oroposta escolhida pela üONTRATAI{TE, podenclÍ, se1 a opção selecionada
na proposta comercial, selôcionaida na proposta comercial assinada pela CONTRÉ\TANTE.

:

ÕLAU§ULA SEGUNDA - DAS COND!ÇÕES DA PRESTAçÃ.O OOS SERVIçOS

2.1. Obserrrado o disposto neste instrumento e na legislação vigente, os serviços de
Consultoria em. Segurança e Sarirde do Trabalho serão prestados conforme escolha da
CONTRATANTE, póOencío ser aopçáo selecionada na proposta comercial assinada pela

CONTRATANTE e mediante lrabilidade legal da CONTRATADA e/ou parceiros prestadores de
serviços, e!qboracloemconfornridadecomaopçãodaemprgsa, usuáriapelosserviçosoferecidos e

ffi
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AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

laudos emitidos,ondeconstarãoosprocedimentosaseremefetuados,bem
comoarespectivatabeladevalores por serviço que será prestado.

CLAUSL'LA TERGEIRA - DAS OBRTGAÇOES DA GONTRATADA

3.1. Os serviços de CONSULTORIA EM SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO,objeto
deste contrato serão prestados à CONTRATANTE de acordo com a opção escolhida, dentre
as opções que estão descritas na proposta comercial assinada pela CONTRATANTE.

+ Descrever TT de colaboradores: até 20 colaboradores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRTGAçÕCS DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecerascondições e infqrmaçõesnecessáriasparaque
COltTRATADApossaroalizarperfeitamente asatividadesrelativasàConsultoria
Segurança e Saúde do Trabalho;

b) fqrnecer,quandosolicitadopela CONTRATADA,os laudos técnicos atualizados e os
úttimos emitidos, além dbs cronôgrarnas de atividades descritas;

c) providenciar,aemissãodeComunicaçáodeAcidentedeTrabalho(CAT),emquaisquerde
suasmodalidades e informar em ternpo hábil à CONTRATADA as informações devidas à
emissão dentro do prazo legal;

d) responsabilizar;gepgioencaminhamentodeseuscolaboradoresaoslocaisderealizaçãode
exarÍteseprocedimentes, medicos ocupacionais para emiqsão de Atestado de Saúde
Ccupacional - ASO;

e) reallzar paggmento reférente às medições dos agentep de riscos existentes no ambiente
de trabalho conforme laudo PGR ou PGRTR. Ex.: fuído, vibração, riscos esses que
precisam ter mediçÕesquarrtitativas anexadas junto ao LTCAT e PGR ou PGRTR (valor
náo co-ntemplado e a negociar). A validação deverá ser realizada nrediante orçamento
descrevendo cada risco, valor respectivo e prazo de entrega;

f) contr"atação de serviços de consultoria em SST extras não contemplados nos itens
desse contrato, ex.: treinamento de NR 10, NR 20, hlR 35, treinamentos com carga
hor:ária >= B horas ou que possuam obrigatoriedade cle profissional legalmente habilitado
que ôão seja um reàpoàsável em' §ST,emissâo dé laudos de funcionamento de
nráquinas ê equipamentos, e/ou laudos e treinamentos em que a Tecnóloga de
Segurança do Trabalho 1áo possua habilidade legaljunto ao C'REA.

T'IL\VESSé. ÁlVztttO DII FREITAS, 06 - CENTI{O - CUP 49350-000 - PEDRTNI-IAS-SD - FONE (79) 3648- 1784 oD (79)998()3-5292
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Obs.: nem todos os treinamentos descritos no PGR estâo contemplados nestê contrato. Os que não estão
negociados, deverão ser orçados posteriormente, à medida que forern sendo agendados para realizaçâo.
Nem todas as açôes deixadas no PGR, PCMSO e LTCAT estâo contempladas neste contrato, deverâo ser
orçados.posteriormente, à medida que forem sendo agendadas para realização.

CLÁUSULA QUINT,A - DOS BÉNEFICÉnIOS

5.1. Serão beneficiários dos serviços prestados pelo GONTRATADA, os empregados da
CONTRATANTE no regime da CLT.

CLÁUSUI.A SEXTA - DOS EXAMES MÉDIGOS

6,1, Ficará sob responsabilidade da CONTRATADA reatizar todo acompanhamento e
agendamento referente aos exames médicos ocupacionais de rotina ou complementares se
a CONTRATANTE optar pelo pacote de Consultoria em Segurança e Saúde do Trabalho,
seleciopada na proposta comelcial assinada peta CONTRATANTE.

cLÁus[JLA SÉTIMA - PRÉçO E FORMA DE PAGAMENTO

7,1,, Ern contrapartida aos serviços de CONSU|-TüRIA EM SEGURANçA E SAÚDE DO
TRABALHOobjeto deste contrato, a CONTMTANTE pagará os valores conforme a opção
de prestaçáo de serviços escothida, co'nforme proposta comercial assinada.

i#§F,

7,?, Eventuaisalteraçóesaseiemrealizadasem qualquer um dos laudos técnicos iá
emiticlos,decorrentes demodificaçÕesnoproceàsodêtiabalho ou admissão de novos
colaboradores com funções diferentes das existentes nos laudos já elaborados
d aGONTRATANT E, serãocobradasà pafte.

7,3. Havendo atraso no pagamento das parcelas, aGONTRATADA se reserva no direito de
suspenderaprestaçãodosserviçosatéoefetivopagamentototaldasparcelasvericidas,bem
comoprocederàcobrançadosvaloresprincipaisprevistosnesteinstrumento,acrescidosde juros
de 10% mensalmente.

,

1,4, Fica sob responsabilidade do CONTRATANTE pagamento das ARTs - Anotações de
Responsabilidades Técnicas conforme prazo de pagamento previsto pelo CREA - em torno
de 10 dias apos emissão do boleto bancário;

i,5, Realizar, pagamento através dos dados de itseq-consuttoria@qlmail.conlem nome de

J_-I_§SS, ou atraves de boleto bancário que poderá ser emitido mediante prazo de
pagamento de cada serviçollautclo elaborado; . :

TRa^VESSA rfLVeRO DE FI{EI]'AS, C6 - CENT'RO - CEP 49350-000 - PEDRINIIAS-SII - IiONE (79) 3648-1'.784 0u (19)9e893-s292
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7,6,

7,7,

Data para pagarnentc mensal DIA 30 DE CADA MÊS;

Data para pagamento da primeira mensalidade 30101t2O242

7,8, Realizar pagarnento extra referente .às . meciiçÕes de agentes ambientais, para
verificaçãio «Ía exposiçâo e medida de contrcile e indiviclual, conforme orçamento que será
enviado e deverá ser assinado, como forma de validação.

OB§.: para os clientes que optêrem pela Consultoria em SST. selecionA{a na proposta
comerciâl qssinacla pela CONTRATANTE. abaixg são osr seníicos adicionais_que
deverão ser realizadotBela CONTRATADA:

^ a)Acompanhamento e implementaçãode atgumas clas ações geradas nos laudos emitidos,
PGR/PGRTR, PCMSO ou LTCAT (mediante habilidade legaljunto ao CREA);

b) Gestão e acomBanhamento doAtestado De Saúde Ocupacional Q\SO), adrnissional,
periódico, reto-rno ao ii:abalho,mudançadefunçáoeCemissicnat, aiém clos e)(ames
complennentares;

c)Agerrc.lamerrto junto à clínica para realização
cornpiementa res, q uanConecessárics;

d) Elaboração do laudo PGRTR - Programa de Gerenciamento cle
Rural.ou PGR - Progranra de Gerenciamento de Riscos;

e)Orierrtações sobre encarrinhamentodosportacioresdedoençesocupacionaisi acidentados
juntoacsorg ãosassistenciaispúblicos;

f ) RealizaçãoclepalestrasecursossobretemasrelativosàSaúde e SegurançadoTrabalhaCor
ccnÍorme ncrmas regulalnentadoras vigentes e habiíidade legai da'Tecnólcga de Saúde e
Segurralrça cc Trabalho;

g) Onentaçóes sobre primeirossocori'os (elaboração do Plano de Ação de Emer"gência - PAE
e realização de treinamento de Brigada de Ernergência são não contemplados nesse item);

lr)Comurricaçãocom antecedênciadecronogramas de vencimentos de docurnentos diversos
relativos à área de seguranca, nrediante a gestáo da Tecnóloga de Segurança do Trabaiho
Tauane clos Santos Oliveira;

+) Visitas e e missãodereiatóriorefei'enteàs

de exames

Riscos do Trabalhador

visitas realizadas e aosserviçosexecutados nestes cjias;

i) t/isitas etircaso..lenecessidades evetituais, tontc ein urna fiscali:ação Cc trabralho, ond.g

r'tu\.JlrssA Á.Lvaro DE FRErr^s, 05 - cEN'rRo 
ãfiBi i.rr.;,?;,.,ffíJflx}^rlr\s-sE 
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terão as horas já trabalhadas descontadas das horas à trabalhar no nlês vigente;

k) Realizaçãodecursosetreinamentosreferentesaos riscos existentes em cada função, com
conforme habilidade legaljunto ao CREA e legislação vigente;

t) lndicaçáodasmedidasnecessáriasparasanarascjeficiênciasdetectadasnasanálisesdos
exames,elrasinspeçÕesrealizadasncslocaiscletrabalhodaempresarrsuária;

m) Orientação e encaminhamento clos colaboradores da empresa usuária, nas questÕes
referentes àergonomia ;

n) Abertura de CAT junto à Previdência Social em caso de doença ou acidente de trabalho;

o) Atualização mensal e/ou na ocorrência junto ao eSocialdas infoi'maçóes relacionadas à
saúde e'segurança do trabalho, conforme eventôs aqui acordados S-2210 (Comunicação de
Acidente de Trabalho) / E-2220 (Monitoramento da Saúde do Trabalhador) e 3-2240
(CondiçÕes Ambientais Co Trabalho - Agentes Nocivos) 

:

p) lrrformar à CONTRATAúTE as atividades que possuenr exposição a agentes nrrcivos
que precisenr reaiizar nrecjiÇÕes quantitati'vas e relizar orçamento junto ac responsável legal
(Engenheiro de Segurança cjo Trabalho) para valiclação do orçarnento pelo responsável
deste contrato, ex.: ruído, vibração, calor;

q) Énviar à CONTRATANTÉ ART Anotação cle Responsabiliclacle Técnica para
pagamento e logo em seguida solicitar retorno do pagarnento clentro do praza previsto no
boleto para evitar baixa iirdevida da ART junto ao CREA;

r) Gerenciar informações rro que referem-se à saúde e segurança do trabaihadorrnediante
visltas in loco realizaclas c pericdiciclade acorclada no item j clesta cláusula;

s) Gerencier e controlar aentrega e devolução dcs EPCs - Equipaméntos de Proteção
Coletiva eEPls Equipamerrtos de Protegão lndiviual nrediante validaçáo da
CONTRATAITITE;

CLATJSULÁ. OITAVA _ VIGÊNGII\

8.1 .OpresentecontratoteráyigrÊncia rle I 

- 

ano,
l.j

aoontarciatlatadesr-racelebração,podendoserrescindidcporinadimplênciacontratualou
porvontadeexpressadetrmadaspartes,aqualdeverácomunicaraoutrânumprazonunca
inferiora30(trinia)clias, 'seni devolução dos valores mensais já pagos. A parte, seja
CONTRATADA ou CONTRATANTE, caso queira reincidir o contrato, deverá realizar o
pagamento'cle todas as parcelas mensais abertas ate o fina[deste corrtrato.

8.2. O presente contrato ntesmo com validacle de 1 ano, poderá sofrer alteraçÉio de valcr no

't'Rr\vESS,t ÁLV-AirO DE rrREI',rAS, 0ó - CEr\iTRO - CEP 49350-000 -- PIIDIUNHAS-SE - FONE (79) 3648..1784 0tt (79)99893-5292.

CNPJ. 32.745. 846/0001 -4 7
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início de cada ano, mediante negociação junto aos prestadores de serviços e a Tecnóloga
de Segurança do Trabalho J'auane dos Santos Oliveira.

CLAUSULA NONA - DTSPOS|ÇÕES GERAIS

9,1, Asnotificações,comunicaÇõesouinformaçõesentreaspartes,deverâosempreserfeitas
preferencialmente porescrito ou via email.

9,2. Havendoatrasosuperiora30(trinta)diasnoinícioefetivodosserviçosdeGONSULTORlA. EM
SAÚDE E SEGURANçA DO TRABALHO referente ao pagamento dos valores mensais,
por responsabilidade da CONTRATANTE,

TANTE,senr préviacomu n i caçâoescrita vía

email,accmpanhadadosdocurnentosneces§ários para realização de agendamento de visita in

i,cco para enrissão de novo laudo;

9,8, ACONTRA.TADAnãcseresDcnsabilizar"ápelar.rtilizaçâodosprograrnasapiicaCos,para
q ri a i q u e di n a I i cl aC eq u e n ão sej a o bjetod op re se n teco ntrato.

'rRA\/ESSÀ lit-VLltO DE irRIlll-AS, 06 - CENTI{O - CiiP 49350-000 - PEDIIINI-IAS-SE - FONE í79) 3643- 1784 ou (79)L)9893-5292

aCONTRATADAprocederáàcobrançadosvaloresprevistosnestei nstrumento.

9,3, Havendoatrasosuperiora2(dois)dias úteisnoinícioefetivodosserviçostleCONSULTORlA
EM SAUDE E SEGURANçA DO TRABALHOpoT responsabilidade da
CONTRATANTHreferente'ao pagamento dos laudos técnicos emitidos e/ou serviços à

serem
reaúiaet"s,aGONTMTADê.procêderáàcobrançadosvaloresprevistosnesteinstlumento.

9,4, A CONTRATANTE obrlga-se a prover e dispor dos recursos e apoiar.a exequçâo.do
prograffre,para gue as propogtas de resotução dos problemas possam ser desempenhadas
dentrodasinetasrecomendae{qs,víahilizando,ainda,asmeciidasnecessáriasàsrespectivas
responsabilidadgs de cada setor: da empresa, bÇm como dos empregados, para que o
GONTRATADApossaorganizaremanterasi nformaçõesemseusarq uivos.

9.5, A CONTRATANTE fica ciente cle que não podqlq, grliq-unilateralmo_ntg qualquer

documento,Çuê faça .uso ou e-nvolva o nome do CONTRATADA e dos .profissionqis que
respondem :pelos procedirrrentos realizados ao mesmo, bent corno, de que nenhuma
responsab.'i!idadepoderáseratribuídaaCONTRATADAouaosprofis:lgllgtu-gr.gryondem
tecnicamerrtepelosprocedimentos,casonãosejanradotadaspelaCONTRATANTE,asaçõesou
medidasrecomenciaÇase,e.cpecialmente,nãosejamfornecidasasnecessáriasinforrnações
paraasatualizaçoesquantoatodaeq uâlquerocorrênci aoualteraçãoocorrida

9,ú, ACONTRATADA não se responsabilizarâ pelas atividades retacionadas aos programas
aplicados e execuçáo clas recomendaçÕes descritas, caso a elnpresa não pela opção de
cônsultorias em SST, seleclonada na proposta comercial assinacla pela GONT'RATANTE.

g,l, ACONTRATADAnãoseresponsabilizarápeiamudançanoprocessodetiahalhodaCONTRA

cNPi. 32.745. 84610A0l-47
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9,9, Caso a CONTRATANTE ultrapasse o total de colaboradores ativos posterior:mente à
esta data, os valores de emissão de laudos de saúde e segurança do trabalho, atualização
junto ao eSociale consultoria em SST deverão ser renegociados entre a CONTRATADA e a
CONTRATANTE, devendo a CONTRATANTErealizar o pagamento com o devido reajuste a
partir do rnês em que houve acréscilno de cotaboradores.

9,10, Os valores negociados acima aplicam-se âpenâs a um endereço comercial e ao total de
colaboradores ativos na assinatura deste contrato por ambas as partes, CONTR.ATANTE e
CONTRATADA, conforme descritos. Gaso haja transferência de colaboradores de uma outra
empresa, mesmo que a emprêsa seja do mesmo grupo da CONTRATANTE, deverâo ser
renegociados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA os valores devidos aoslaudos de
saúde e segurança do trabalho, atualização mensaldo Esociale cpnsultoria mensal em SST,
de acordo com o pacote de serviços solicitado pela CONTRATANTE, devendo ainda a
CONTRATANTE realizar o pagâmento com o devido reajuste a partir do mês em que houve
aeréscimo de colaboradores.

9.11. Ficb autorizado pela GONTRATANTE a divulgação nas redes sociais envolvendo esta
empresa e nas redes qociais da CONTRATADA registros fotográficos de treinamentos,
campanhas educacionais, palestras relacionadas à saúde e segurança do trabatho, entre
outras; 

.

E,a.ssim,porestarernjustaseconvencionadas,aspartesÍicamcienteodopresenteinstrurnento
partículaq de CONSULTORIA EM SAUDE E DE SEGURANçA DO TIRABAt!-IO.

Sem rnais, assino e dou fé.

'lRAVESSlr. ÁlV,tnO DE FR.EITÀS, 06 - CEN'rRO - CEP 49350-000 - PEDIUNÍIAS-SE - IrONE (79) 3648-1754 0u (79)99893-5292
CNPJ. 32.745. 846100C1-47
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J r Seg CNPJ: 5A.028.710/000í-06

Contratada

Tauane dos SanÍos Oliveira

Cantratante

'fRÀvESSé. ÁL-,'Ap.O DU ItrREIT^S, 0ú - CENTITO - Crip 49350-000 - PEDRINÍ{AS-SE - IrO1.vE (79) 36,13-178,1 ou i79)99893-5292
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INFORMAÇÕES RELACIONADAS A SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO . SST

EVENTOS QUE DEVERÃO SER ENVIADOS

Essa atualizaçáo se faz necessáría medíante Decreto no 837312014 que instituiu o Sistema
de Escríturação Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial).
Por meio deste sistema, todas as devidas informações relativas ao colaborador devem ser
enviadas mensalmente conforme anunciado pelo Governo Federal. Os eventos de SST
são:

a) Evento S2240 - Mudança de riscos existentes no ambiente de trabalho, como por

exemplo.: implantação de novos equipamentos, mudança na estrutura física da empresa.

Caso isso ocorra, poderá haver alteração das informações presentes nos laudos de

segurança e medições ocupacionais já realizados, e consequentemente na atualização das

informaçÕes junto ao esocial, principalmente caso haja algum agente nocívo (ruído, calor).

Se faz necessário a elaboração do Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho
(LTCAT) com as devidas medições ocupacionais, para que as mesmas sejam alimentadas

no sistema do eSocial.

b) Evento 52220 - Atestado De Saúde Ocupacional (ASO), admissional (antes da
admissâo do colaborador), periodico (anualmente, dentro do prazo conforme último
ASO emitido), retorno ao trabalho (no primeiro dia de retorno ao trabalho), mudança de

função (antes da mudança de função) e demissional, ou até mesmo quanto à transferência

do colaborador, além dos exames complementares, em até no máximo 5 dias úteis após a

sua emissão do ASO;

c) Evênto S22í0 - lnformações necessárias para emissão da Comunicação de

Acidente de Trabalho - CAT (no prazo máximo de 0í:00h após o ocorrido em caso de

doença e/ou acidente de trabalho) ou Doença do Trabalho para abertura da mesma junto

ao sistema em até 24h.

d) Evento 522í0 - Informações necessárias para emissão da Comunicação de

Acidente de Trabalho - CAT (imediatamente após o ocorrido em caso de óbito) para

abertura da mesma junto ao sistema.

e) Declaro estar ciente de quanto aos prazos de envio das informações referentes à

Segurança e Saúde do Trabalho (4a fase - eventos de SST) ao eSocial relacionadas a

50.028.710/0001-06 JT Seg
Tauane dos Santos Oliveira
Tecnóloga de SegüÍança do Írabalho
cREA/SE N"271903017-1
Fone: (79) S 9312-4264
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colaboradores estão aptos ou inaptos para execução das atividades laborais. OS ASOs
podem ser admissionais, periódicos, demissionais, mudança de função e retorno ao
trabalho. Deve haver também as orientações de campanhas de saúde e demaís
orientações, como por exemplo, atuaÍização da caderneta de vacinação.
A periodicidade de elaboraçãolatualização é anual.

( ) LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho

Nesse laudo deverá haver a caracterizaçáo dos riscos ambientais existentes na empresa,
descrevendo-os e informando a nocividade à saúde do trabalhador e também a sua
integridade física. Deverá ser informado se o ambiente de trabalho é insalubre, perigoso,
mediante à essas informações. Diante disso, realizar a análise se o colaborador exposto ao
determinado risco ambiental possui direito a uma possível aposentadoria especial. Deverá
ainda ser realizada as devidas medições ocupacionais dos riscos ambientais, caso haja
necessidade (como por exemplo medição de ruído, vibração, vapores, névoas, outros).
Apos a elaboração, a periodicídade de atualização é de uma vez a cada 5 anos, ou caso
haja mudança no ambiente de trabalho.

( ) Consultoria em Segurança e Saúde do Trabalho - OPGIONAL

Orienta-se que todas as empresas possuam uma Consultoria em Segurança e Saúde do
Trabalho, a fim de manter a gestão no que diz respeito à SST atualizada, além de manter
os colaboradores informados quanto aos riscos ocupacionais exístentes, oriundos do
ambiente e atividades laborais, as devidas formas de prevenção de doenças e acidentes
de trabalho e como manter um ambiente de trabalho e a realização das atividades laborais
dia a dia mais seguros. lmportante ressaltar que grande parte dos acidentes e doenças
ocupacionais ocorrem por falta de orientação por parte da empresa, ou por imprudência ou
imperícia por parte do colaborador. Visando essa realidade, segue abaixo alguns dos
serviços que deverão ser prestados mediante a consultoria em SST:
a) Elaboração, implementação e acompanhamento do PPP Perfil Profissiográfico
Previdenciário;
b) Acompanhamento e implementação de algumas das açÕes geradas nos laudos emitidos
PGR/PGRTR, PCMSO ou LTCAT (mediante habilidade legaljunto ao CREA);
c) Gestão e acompanhamento do Atestado De Saúde Ocupacional (ASO), admissional,
periódico, retorno ao trabalho, mudança de função e demissional, além dos exames
complementares; 50,02a.710/000r.06 Jr.
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ALGUNS DOS NOSSOS CLIENTES
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